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Censo 2022 entrevistou 136
milhões de pessoas, diz IBGE

Mutirão nacional de negociação
de dívidas começa hoje
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Balança comercial registra superávit
de US$ 3,92 bilhões em outubro

Presidente Jair Bolsonaro
agradeceu os 58 milhões

 de votos recebidos

www.jornalodiasp.com.br

Página 2

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,10
Venda:       5,10

Turismo
Compra:   5,22
Venda:       5,31

Compra:   5,04
Venda:       5,04
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

15º C

11º C

Quarta: Chuvoso
durante o dia e à
noite.

Previsão do Tempo

Manhã Tarde Noite

16º C

11º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Esporte

O grid do BRB Fórmula
4 Brasil Credenciado pela
FIA terá uma cara nova para
a quinta rodada tripla da sua
temporada inaugural. Brasi-
liense de 17 anos, Arthur Pa-
vie será um dos representan-
tes da equipe TMG Racing
e vai substituir Aurélia No-
bels no próximo fim de se-
mana (5 e 6/11) no Autódro-
mo Internacional  Ayrton
Senna, em Goiânia, capital
de Goiás. Outra ausência
será a  de Victor  Backes
(KTF Sports), impedido de
competir nesta etapa por
problema de saúde.  Página 8

Arthur Pavie substitui
Aurélia Nobels no BRB

Fórmula 4 Brasil em Goiânia

Aurélia vai participar da fase final da seletiva FIA Girls on
Track em Maranello
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As corridas da sexta etapa do
campeonato da Old Stock Race
OSR), realizadas no Autódromo
Velocitta, em Mogi Guaçu (SP),
no sábado, não foram fáceis para
a Equipe Viemar Automotive
Delphi Technologies. Mas o pi-
loto Pedro Gomes atingiu seu
objetivo, foi ao pódio na segun-
da das duas provas, ao chegar em

Old Stock Race: Pedro Gomes
foi ao pódio no Velocitta

sexto lugar depois de largar da
15ª posição. 

Na primeira corrida, Pe-
dro saiu da terceira fila, em
sexto. “Largamos bem, mas o
motor começou a falhar, tive
um toque em uma disputa, um
pneu furou, e aí tivemos que
abandonar na nona volta”, ele
explica.                    Página 8
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Lorrane Oliveira

Brasil registra melhor
desempenho da história na
classificatória da Ginástica

Artística Feminina

O Brasil começou sua jorna-
da no Mundial de Ginástica de
Liverpool com excelente desem-
penho. As ginastas brasileiras
avançaram à final da competição
por equipes em terceiro lugar,
somando 163.563 pontos.

No individual geral, Rebe-
ca Andrade foi para a final em
primeiro lugar , somando
57.332 pontos, um outro feito
inédito. Rebeca se classificou
ainda em segundo lugar para a
final do solo.               Página 8

Almir Júnior viaja
para camping de
treinamento em

Portugal e Turquia
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Almir  no Mundial

O saltador Almir Cunha dos Santos, o
Almir Júnior, já está com todas as suas aten-
ções voltadas para a temporada de 2023.
Tanto assim que viajou na segunda-feira
(31/10) para Portugal e, em seguida, vai
para Antalya, na Turquia, para um importan-
te camping de treinamento que prosseguirá
até o dia 18 de dezembro.

Neste tempo todo, Almir integrará o
grupo de atletas do treinador José Eduardo
Sousa Uva, que tem a portuguesa Patrícia
Mamona, vice-campeã olímpica em Tó-
quio-2021, como um grande destaque.

Em Antalya, o grupo ficará no Gloria
Sports Arena, um complexo moderno e com
amplos recursos. “Não conheço o local,
mas recebi boas recomendação do Piu, que
esteve lá este ano”, disse Almir, referindo-
se a Alison dos Santos, campeão mundial
dos 400 m com barreiras.              Página 8
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O bom desempenho da sa-
fra de grãos e a recuperação
das exportações de carne fize-
ram o superávit da balança co-
mercial dobrar em outubro. No
mês passado, o país exportou
US$ 3,921 bilhões a mais do
que importou – alta de 90% em
relação ao registrado em outu-
bro do ano passado, de US$
2,064 bilhões. Esse é o tercei-
ro melhor resultado para o mês,
só perdendo para outubro de
2020 e de 2018.

De janeiro a outubro, a ba-
lança comercial acumula supe-
rávit de US$ 51,64 bilhões.
Isso representa 11,7% a me-
nos que o registrado nos mes-
mos meses do ano passado.
Apesar do recuo, o saldo é o
segundo melhor da história
para o período, perdendo ape-
nas para os dez primeiros me-
ses de 2021, quando o superá-
vit tinha fechado em US$
58,504 bilhões.

No mês passado, o Brasil
vendeu US$ 27,299 bilhões
para o exterior e comprou US$
23,378 bilhões. Tanto as im-
portações como as exporta-
ções bateram recorde em ou-
tubro, desde o início da série
histórica, em 1989. As expor-
tações subiram 27,1% em re-
lação a outubro do ano pas-
sado, pelo critério da média
diária. As importações, no en-
tanto, aumentaram em ritmo
maior, 19,8% na mesma com-
paração.

No caso das exportações,
o recorde deve-se mais ao au-
mento dos embarques do que
dos preços internacionais das
mercadorias e do que do volu-
me comercializado. No mês
passado, o volume de merca-
dorias exportadas subiu em
média 14,4% na comparação
com outubro do ano passado,
enquanto os preços médios
aumentaram 5,7%.   Página 3

AGU obtém
13 sentenças
favoráveis a
uso da PRF
para liberar

rodovias
A Advocacia-Geral da

União (AGU) obteve, na Jus-
tiça, ao menos 13 decisões li-
minares favoráveis ao empre-
go da Polícia Rodoviária Fe-
deral (PRF) para desobstruir
trechos de rodovias federais
interditados por pessoas que
rejeitam o resultado das elei-
ções presidenciais.

As decisões judiciais limi-
nares, ou seja, provisórias, au-
torizam a PRF a adotar as me-
didas necessárias para desobs-
truir ao menos 71 trechos de
vias federais em 13 estados:
Espírito Santo, Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul,
Minas Gerais, Pará, Paraná,
Rio de Janeiro, Rio Grande do
Sul, Rondônia, Roraima, San-
ta Catarina e São Paulo.

Em nota, a AGU afirma tê-
las solicitado para “assegurar
a livre circulação de veículos
nas estradas; preservar a ordem
e a segurança dos usuários e
dos próprios manifestantes
que estão realizando os blo-
queios e evitar o desabasteci-
mento de municípios”.

“A partir do momento em
que foi demandada, a AGU
atuou, oficiando a PRF e res-
paldando a atuação mediante
desforço imediato, bem como
judicialmente, para obter limi-
nares objetivando o desblo-
queio de rodovias”, afirma, na
nota, o advogado-geral da
União, Bruno Bianco Leal.
(Agência Brasil)

Parques municipais recebem
programação da 12ª edição

da Virada Sustentável

Alckmin será o coordenador
da equipe de transição do

governo Lula
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Governador de SP diz que polícia
está agindo para desobstruir rodovias
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Lembre sempre de lavar as mãos

O governador de São Paulo,
Rodrigo Garcia, disse na terça-
feira, (1º) que a Polícia Militar
está agindo para desobstruir as
rodovias que foram alvo de ma-
nifestações pós-eleições. Além
disso, de acordo com o gover-
nador, pontos estratégicos estão
sendo monitorados para evitar
os bloqueios.

“Desde ontem nós estamos
em um gabinete de crise orga-
nizado aqui no estado de São
Paulo para acompanhar as mani-
festações que começaram a
ocorrer em todo o estado”.

Desde a noite de domingo
(30), caminhoneiros têm inter-
rompido o tráfego em rodovias
em todo o país em protesto con-
tra o resultado das eleições em
que o ex-presidente Luiz Inácio
Lula da Silva saiu vencedor para
mais um mandato à frente da
Presidência da República.

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), Alexandre
de Moraes, determinou na noite
de ontem (31) que a Polícia Ro-
doviária Federal (PRF) e as po-
lícias militares “tomem todas as
medidas necessárias e suficien-
tes” para a “imediata desobstru-
ção de todas as vias públicas que,
ilicitamente, estejam com seu
trânsito interrompido”.

A decisão, confirmada por
maioria dos ministros da Corte
na manhã desta terça-feira, aten-
deu a pedido da Confederação
Nacional do Transporte (CNT),
que alegou inclusive risco de
desabastecimento em algumas
cadeias industriais.

Segundo Garcia, desde on-
tem a Polícia Militar já desobs-
truiu mais de 40 pontos em todo
o estado. Agora, com a decisão
do STF, além das negociações
que têm sido feitas com os ma-

nifestantes, pode ser usada a
força e os participantes dos pro-
testos podem ser presos.

“A partir de agora, com a de-
cisão judicial, aplicando um pro-
tocolo da segurança pública, [es-
tamos] informando a esses ma-
nifestantes que há multa de R$
100 mil por hora para aqueles
veículos que estão obstruindo,
e também que o emprego da for-
ça policial, se necessário, será
feito”, detalhou.

Organização criminosa
O governador destacou que

não aceitará contestação do re-
sultado das eleições.

“São Paulo respeita a demo-
cracia, respeita o Estado demo-
crático de direito, e não vai ser
manifestação ou baderna que vai
fazer com que a sociedade não
reconheça o resultado das ur-
nas”, afirmou.

Ele disse ainda que as forças
policiais têm tido sucesso em
desobstruir o acesso aos aero-
portos da Grande São Paulo.
“Nós temos pontos que estão
bloqueados e que a Polícia Mi-
litar já tem agido nas últimas
horas para desbloquear. Quero
anunciar aqui o desbloqueio do
acesso ao Aeroporto de Guaru-
lhos”, disse.

O procurador-geral de Jus-
tiça, Mário Sarrubbo, disse que
os protestos estão sendo inves-
tigados como uma ação crimi-
nosa orquestrada. “Na visão do
Ministério Público, trata-se de
uma organização criminosa
que está atentando contra o Es-
tado democrático de direito no
Brasil. Trata-se de uma mani-
festação de desrespeito do re-
sultado das urnas, desrespeito
da vontade do povo brasileiro”,
ressaltou.

Nesta quarta-feira (2), das
09h às 15h, os passageiros da
estação Brigadeiro, da Linha
2-Verde do Metrô, poderão
participar da Virada Esportiva.
Na sexta-feira, dia 4, será a vez
da estação República, da Linha
3-Vermelha, receber o evento.

Entre as diversas atividades
programadas, destaque para o
desafio de tênis de mesa, as
aulas práticas de ginástica e
dança, e um tabuleiro gigante
de jogo de xadrez. Esta inicia-
tiva visa estimular a prática de
atividades físicas e esportivas.

Todas as atividades ofereci-
das serão gratuitas e contarão
com orientadores. A Dança dos
Famosos, por exemplo, será
conduzida pelo professor Mar-

Estações do Metrô
recebem Virada

Esportiva na capital
celo Grangeiro, campeão do
quadro “Dança dos Famosos”,
em 2015, no programa Domin-
gão do Faustão, à época.

As aulas de dança também
terão como monitores profes-
sores da academia Smart Fit,
parceira da Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer –
SEME, nas ações da Virada
Esportiva. Já a aula prática de
ginástica e dança será coorde-
nada pela professora Eliane
Daña Ramos.

Serviço  - Virada Esportiva
Data: 02/11 e 04/11
Local: Estação Brigadeiro

(Linha 2-Verde) e estação Re-
pública (Linha 3-Vermelha)

Horário: 9h às 15h

Parques municipais recebem programação
da 12ª edição da Virada Sustentável

A Prefeitura realiza a 12ª Vi-
rada Sustentável a partir desta
quinta-feira (3) até o dia 20
em várias regiões da cidade. A
iniciativa quer envolver a so-
ciedade civil, órgãos públicos,
coletivos de cultura, movi-
mentos sociais, equipamentos
culturais, empresas, escolas e
universidades.

A Virada Sustentável é um
movimento de mobilização que
busca promover 17 Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável,
definidos pela ONU. A organi-
zação é responsável pelo maior
festival do tema no Brasil. Além
de São Paulo, também ocorre
em Campinas, Fortaleza, Ma-
naus, Porto Alegre, Rio de Janei-

ro e Salvador.
Nesta edição haverá ativida-

des como palestras, exposições
de artes, plantios de mudas ar-
bóreas, trilhas sensoriais, muti-
rão de limpeza, apresentações
artísticas, shows e aulas em 30
parques municipais espalhados
pela cidade. A Universidade
Aberta do Meio Ambiente e Cul-

tura de Paz (UMAPAZ) também
terá participação com o lança-
mento do livro “Regenera – Os
desafios da regeneração e a Car-
ta da Terra”, escrito pela ex-di-
retora da UMAPAZ, Rose Ma-
rie Inojosa.

A programação completa do
evento está disponível na página
da Virada Sustentável.

Prefeitura abre inscrições para blocos
interessados em participar do

 Carnaval de Rua 2023
A Prefeitura de São Paulo,

por meio da Secretaria Muni-
cipal de Cultura (SMC), abriu
o formulário de manifestação
de interesse para os blocos in-
teressados em desfilar no Car-
naval de Rua 2023. Os respon-
sáveis devem se inscrever até
o dia 20 de novembro.

A SMC também abre a ins-
crição para a Comissão Repre-
sentativa dos Blocos de Carna-
val. A Comissão atuará de ma-

neira a ampliar e otimizar o di-
álogo da Prefeitura com os re-
presentantes de carnaval de rua
da sociedade civil, fortalecen-
do o caráter democrático da
maior festa popular do Brasil.
Os interessados podem se ins-
crever, pelo mesmo site, até o
dia 20.

Em 2023, a organização
do Carnaval de Rua volta a
ser coordenado pela Secreta-
ria de Cultura. “O Carnaval é

a maior manifestação de cul-
tura popular do Brasil e no
ano que vem São Paulo rea-
lizará a maior festa de sua
história, a primeira após a
pandemia”, afirma a secretá-
ria Aline Torres.

Outra novidade é o edital
inédito de Premiação de Reco-
nhecimento por Trajetória Cul-
tural dos Blocos de Carnaval
de Rua, com inscrições até o
dia 22. Será destinado R$ 4

milhões para fomentar, ao
todo, 300 blocos de rua. De
modo a descentralizar e demo-
cratizar o acesso aos recursos
públicos e apoiar a continuida-
de do carnaval na cidade de
São Paulo, o edital eleva o ní-
vel cultural, profissional, so-
cial e econômico do Carnaval
de Rua, ao promovê-lo como
instrumento não só cultural,
mas também de trabalho e em-
preendedorismo.

Aeroporto de Guarulhos já
 tem 25 voos cancelados

Os bloqueios feitos por ca-
minhoneiros na rodovia Helio
Smidt, em Guarulhos, que dá
acesso para o Aeroporto Interna-
cional de São Paulo, causaram 13
cancelamentos de voos na manhã
de terça-feira, (1). Na segunda-
feira, (31) foram 12 cancelamen-
tos. Em São Paulo, os caminho-
neiros bloqueiam trechos da Cas-
tello Branco, Regis Bittencourt
e da Marginal Tietê.

O manifestantes iniciaram os
bloqueios em vários pontos do

país na noite de domingo (30),
após o anúncio da vitória de Luiz
Inácio Lula da Silva para a Pre-
sidência da República em segun-
do turno.

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), Alexandre
de Moraes, determinou na se-
gunda-feira, (31) o total desblo-
queio das rodovias federais que
registraram paralisações de ca-
minhoneiros. Pela decisão, a
Polícia Rodoviária Federal
(PRF) e as polícias militares

estaduais deverão cumprir a de-
cisão e garantir total trafegabi-
lidade do trânsito de veículos.
Para Moraes, as paralisações
“desvirtuam o direito constitu-
cional de reunião”.

“O quadro fático revela com
nitidez um cenário em que o
abuso e desvirtuamento ilícito e
criminoso no exercício do di-
reito constitucional de reunião
vem acarretando efeito despro-
porcional e intolerável sobre
todo o restante da sociedade,

que depende do pleno funciona-
mento das cadeias de distribui-
ção de produtos e serviços para
a manutenção dos aspectos mais
essenciais e básicos da vida so-
cial”, afirmou o ministro.

Moraes atendeu a um pedi-
do da Confederação Nacional
dos Transportes e do vice-pro-
curador geral eleitoral. Nenhu-
ma das entidades ligadas a mo-
vimentos de caminhoneiros se
declara favorável ou aderente ao
protesto. (Agência Brasil)

Prefeitura leva serviços de empregabilidade
para todas as regiões da cidade

Os serviços do Cate - Cen-
tro de Apoio ao Trabalho e Em-
preendedorismo com as unida-
des do Cate Móvel e da Ade
Sampa, agência ligada à Secre-
taria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Trabalho e
do programa Elabora, da Funda-
ção Paulistana, serão levados
para bairros como Jardim Gua-
rani, na zona norte, Pedreira, na
zona sul e Raposo Tavares, na
zona oeste, na primeira quinze-
na de novembro.

Durante as atividades, o pú-
blico poderá se cadastrar para
vagas abertas, ter orientação para
entrada ou recolocação no mer-
cado de trabalho, marcar entre-
vistas de emprego, inscrições
gratuitas em programas do go-
verno municipal e cursos profis-
sionalizantes, entre outros.
Quem é empreendedor também
terá oportunidade de se tornar

MEI – Microempreendedor In-
dividual e verificar os cursos de
apoio para aprimorar o negócio
próprio com os analistas da Ade
Sampa.

O programa Elabora orienta
o público a confeccionar um
bom currículo, de maneira per-
sonalizada, e dá dicas para a par-
ticipação em processos seleti-
vos e entrevistas de emprego.

A opção para os moradores
da zona norte é na escola esta-
dual Padre Noé Rodrigues, que
fica na R. Santa Cruz da Concei-
ção, 151 - Jardim Guarani, os
profissionais da Ade Sampa e
Cate estarão das 9h às 15h, nos
dias 3 e 4 de novembro.

Na zona sul serão dois even-
tos, o primeiro acontece nos
dias 3 e 4 de novembro na Es-
trada do Alavarenga, 1115 –
Jardim Guarani, das 09h às 15h,
espaço em que os profissionais

do Cate estarão oferecendo os
seus serviços.

O segundo acontecerá nos
dias 8 e 9 de novembro, no Co-
légio Santa Maria, que fica na
Av. Sargento Geraldo Sant’Ana,
901 - Jardim Marajoara. Os par-
ticipantes contarão também
com serviços da equipe do
Cate. Já a zona leste receberá o
Cate Móvel nos dias 8, 9 e 10
de novembro, na EMEF Sena-
dor Carlos Prestes, localizada
na R. Igarapé Guará, 90 - Con-
junto Habitacional Inácio
Monteiro, das 9h às 15h.

Para os habitantes da zona
oeste, haverá uma ação da Ade
Sampa e do Cate Móvel dos
dias 9 a 11 de novembro no Ins-
tituto João De Barros (R. José
Porfírio de Souza, 15 - Rapo-
so Tavares).

Os profissionais do Cate e
do programa Elabora, estarão na

sexta-feira (4) no CRAI Oriana
Jara, que fica na R. Major Dio-
go, 834 - Bela Vista, das 09h
às 15h. A ação é exclusiva
para imigrantes e para parti-
cipar da ação, é necessário
apresentar CPF, protocolo
do RNE ou o próprio RNE.
Caso ainda não tenha o do-
cumento, o CRAI pode infor-
mar os passos para tirar o nú-
mero. É necessário fazer um
agendamento prévio pelo te-
lefone (11) 2361-3780 ou pre-
sencialmente na Rua Major Di-
ogo 834 - Bela Vista. Os horári-
os disponíveis são das 8h às
10h30 ou das 10h às 12h.

Por fim, os técnicos do Cate
estarão dia 12 de novembro na
Rua Barão De Itapetininga, das
10h às 17h. Com o intuito de
oferecer as suas atividades de
empregabilidade para os parti-
cipantes.

No próximo domingo (06),
acontece a eleição do Conselho
Municipal de Habitação (CMH).
Qualquer cidadão com título de
eleitor que pertença a um dos
Cartórios Eleitorais do municí-
pio de São Paulo, poderá votar.

O Conselho é um órgão tri-
partite, formado por 48 mem-
bros, com mandato de dois anos,
sendo 16 indicados pelo Poder
Público, 16 representantes da
sociedade civil organizada (em-
presários, entidades de classe,
sindicatos, universidades e
ONGs) e 16 representantes das
entidades comunitárias e orga-
nizações populares ligadas à área
de habitação.

Os locais de votação ficam nas
32 subprefeituras e para votar,
basta comparecer das 9h às 17h
em qualquer subprefeitura, com o
título de eleitor, o E-título ou nú-
mero do mesmo, e um documen-
to oficial de identificação com
foto. Os candidatos às vagas es-
tão agrupados em quatro CHAPAS
e o eleitor só poderá votar uma
única vez, em uma delas.

Entre as chapas concorrentes
estão: CHAPA 101-Terra Pro-
metida; CHAPA 202-Cidade para
Todos; CHAPA 303 Moradia e
Reforma Urbana; CHAPA 404-
Justiça Social Moradia Digna Já.

Os representantes de Movi-
mentos de Moradia são defini-
dos mediante processo eleito-
ral, coordenado pela Comissão
Eleitoral cujos membros são
indicados pelo Conselho Muni-
cipal de Habitação.

Os 16 indicados pelo Poder
Público são representantes da
Secretaria Municipal de Habita-
ção (4 representantes), Compa-
nhia Metropolitana de Habitação
de São Paulo – Cohab-SP (2 re-
presentantes), Secretaria Munici-
pal de Gestão, Secretaria de Go-
verno Municipal, Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura Urbana e
Obras , Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento ( 2
representantes), Secretaria Muni-
cipal da Fazenda, Secretaria Mu-
nicipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social, SP Urbanismo,
Secretaria Estadual de Habita-
ção, Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo – CDHU e
Caixa Econômica Federal.

Os representantes da Socie-
dade Civil que se habilitaram nos
termos do Edital n° 01/2022/

Eleição para o Conselho
Municipal de Habitação

acontece no próximo domingo
CMH tiveram suas candidaturas
homologadas. Como não se
apresentaram em quantidade
superior às vagas existentes,
não precisaram concorrer às
16 vagas por meio de proces-
so eleitoral.

Assim, no dia 06 de novem-
bro, serão eleitos 16 represen-
tantes de entidades comunitári-
as e de organizações populares
ligados à habitação (Movimen-
tos de Moradia) que se cadastra-
ram conforme o Edital n° 01/
2022/CMH e tiveram suas can-
didaturas homologadas para con-
correr às 16 vagas

Os servidores públicos da
Secretaria Municipal de Habita-
ção, das Subprefeituras e os fun-
cionários da COHAB-SP serão
responsáveis pela operação das
urnas eletrônicas. Todos passa-
ram por treinamentos realizados
sob orientação dos técnicos da
PRODAM e da Secretaria Exe-
cutiva do Conselho Municipal de
Habitação no mês de outubro de
2022. Serão 580 servidores,
sendo 487 das Subprefeituras e
outros 93 da Secretaria Munici-
pal de Habitação e COHAB.

O Conselho Municipal de
Habitação influencia diretamen-
te na política habitacional da ci-
dade. O conselho será respon-
sável por participar e fiscalizar
os planos e programas da políti-
ca habitacional, deliberando so-
bre suas diretrizes, estratégias e
prioridades.

Também terá a missão de
acompanhar e avaliar a gestão
econômica, social e financeira
dos recursos e o desempenho dos
programas e projetos aprovados,
além dos recursos dos Governos
Federal, Estadual, Municipal ou
repassados por meio de convêni-
os à Secretaria Municipal de Ha-
bitação. O conselho também vai
definir os critérios de atendimen-
to habitacional. Os conselheiros
tem mandato de dois anos e não
são remunerados.

Cada eleitor poderá votar em
qualquer Subprefeitura indepen-
dentemente da zona eleitoral
correspondente ao seu título.
Para saber a subprefeitura pró-
xima à residência, acesse o por-
tal da PMSP

Mais informações sobre a
eleição do CMH e as chapas
concorrentes, basta acessar o
portal da Secretaria Municipal
de Habitação.



Balança comercial registra superávit
de US$ 3,92 bilhões em outubro
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O bom desempenho da safra
de grãos e a recuperação das ex-
portações de carne fizeram o su-
perávit da balança comercial do-
brar em outubro. No mês passa-
do, o país exportou US$ 3,921
bilhões a mais do que importou
– alta de 90% em relação ao re-
gistrado em outubro do ano pas-
sado, de US$ 2,064 bilhões. Esse
é o terceiro melhor resultado
para o mês, só perdendo para ou-
tubro de 2020 e de 2018.

De janeiro a outubro, a ba-
lança comercial acumula supe-
rávit de US$ 51,64 bilhões. Isso
representa 11,7% a menos que
o registrado nos mesmos meses
do ano passado. Apesar do re-
cuo, o saldo é o segundo melhor
da história para o período, per-
dendo apenas para os dez pri-
meiros meses de 2021, quando
o superávit tinha fechado em
US$ 58,504 bilhões.

No mês passado, o Brasil
vendeu US$ 27,299 bilhões para
o exterior e comprou US$
23,378 bilhões. Tanto as impor-

tações como as exportações bate-
ram recorde em outubro, desde
o início da série histórica, em
1989. As exportações subiram
27,1% em relação a outubro
do ano passado, pelo critério
da média diária. As importa-
ções, no entanto, aumentaram
em ritmo maior, 19,8% na mes-
ma comparação.

No caso das exportações, o
recorde deve-se mais ao aumen-
to dos embarques do que dos pre-
ços internacionais das mercado-
rias e do que do volume comer-
cializado. No mês passado, o vo-
lume de mercadorias exportadas
subiu em média 14,4% na com-
paração com outubro do ano pas-
sado, enquanto os preços médi-
os aumentaram 5,7%.

A valorização dos preços das
mercadorias vendidas para o ex-
terior poderia ser maior não fos-
se a queda do minério de ferro,
cuja cotação caiu 33,9% na mes-
ma comparação, e por produtos
semiacabados de ferro ou de
aço, cujo preço recuou 26%,

por causa dos lockdown na Chi-
na, que reduziram a demanda in-
ternacional.

Nas importações, a quantida-
de comprada subiu 6,7%, refle-
tindo a recuperação da econo-
mia, mas os preços médios au-
mentaram em ritmo mais inten-
so: 11,1%. A alta dos preços foi
puxada principalmente por adu-
bos, fertilizantes, petróleo, car-
vão mineral e trigo, itens que fi-
caram mais caros após o início
da guerra entre Rússia e Ucrânia.

Setores
No setor agropecuário, o au-

mento do volume embarcado,
provocado pela safra de grãos,
pesou mais nas exportações. O
volume de mercadorias embar-
cadas avançou 49,7% em outu-
bro na comparação com o mes-
mo mês de 2021, enquanto o
preço médio subiu 24,3%. Na
indústria de transformação, a
quantidade exportada subiu
16,1%, com o preço médio au-
mentando 8,3%.

Na indústria extrativa, que
engloba a exportação de minéri-
os e de petróleo, a quantidade
exportada caiu 8,4%, e os preços
médios recuaram 15,4% em re-
lação a outubro do ano passado.

O petróleo bruto, que até o
mês passado puxava o aumento
das exportações, ficou estável,
com o volume exportado caindo
0,1% e os preços subindo 0,6%.
Isso ocorre porque a cotação do
petróleo começou a disparar no
último trimestre do ano passa-
do, quando a economia global se
reaqueceu com o avanço da va-
cinação contra a covid-19.

Os produtos com maior des-
taque nas exportações agrope-
cuárias foram milho não moí-
do, exceto milho doce (468%),
café não torrado (53,9%) e
soja (52,5%) na agropecuária.
O destaque negativo foram
produtos hortícolas, cujas ex-
portações caíram 27,9% de
outubro do ano passado a ou-
tubro deste ano.

Na indústria extrativa, os

maiores crescimentos foram
registrados nas exportações de
carvão mineral não aglomerado
(137.845%), outros minerais
brutos (138,2%) e minério de
cobre e concentrados (22,2%).
Na indústria de transformação,
as maiores altas ocorreram na
carne bovina fresca (173,5%),
nos açúcares e melaços
(90,6%), farelos de soja, fari-
nhas de carnes e de outros ani-
mais (69,1%).

Quanto às importações, os
maiores aumentos foram regis-
trados nos seguintes produtos:
látex e borracha natural
(37,6%), frutas e nozes (21,1%)
e cevada não moída (15,8%), na
agropecuária; petróleo bruto
(325,1%) e fertilizantes
(149,8%), na indústria extrativa;
e combustíveis (22,6%), válvu-
las e tubos termiônicos (59,7%)
e compostos organo-inorgâni-
cos (71,4%), na indústria de
transformação.

Em relação aos adubos e aos
fertilizantes, o crescimento nas

importações decorre inteira-
mente do preço, que subiu
29,4% em outubro na compara-
ção com o mesmo mês do ano
passado. O volume importado
caiu 36,6% por causa da guerra
entre Rússia e Ucrânia.

Estimativa
Em outubro, o governo redu-

ziu para US$ 55,4 bilhões a es-
timativa de superávit comercial
neste ano. Apesar da queda na
estimativa, esse valor garantiria
o segundo maior superávit co-
mercial da série histórica. O sal-
do seria menor apenas que o su-
perávit de US$ 61,407 bilhões
observados no ano passado.

As estimativas oficiais são
atualizadas a cada 3 meses. As
previsões estão mais pessimis-
tas que as do mercado financei-
ro. O boletim Focus, pesquisa
com analistas de mercado divul-
gada toda semana pelo Banco
Central, projeta superávit de
US$ 58,6 bilhões neste ano.
(Agencia Brasil)

Mutirão nacional de negociação
de dívidas começa hoje

Ao longo de todo este mês,
pessoas endividadas terão a
oportunidade de limpar o nome.
Da terça-feira (1º) até o dia 30,
ocorre o segundo mutirão naci-
onal de negociação de dívidas e
orientação financeira deste ano.

Ação conjunta do Banco
Central (BC), da Federação
Brasileira de Bancos (Febra-
ban), da Secretaria Nacional
do Consumidor (Senacon) e
dos Procons de todo o país, o
mutirão oferece oportunidade
de renegociação de dívidas
com desconto e parcelamentos
que caibam no bolso.

Podem participar do mutirão
pessoas físicas com débitos em
atraso com bancos e demais ti-
pos de instituições financeiras,
desde que a dívida não esteja
atrelada a bens dados em garan-

tia. As negociações podem ser
pedidas por meio da plataforma
Consumidor.gov.br  ou pelos
canais diretos das instituições
participantes, disponíveis na pá-
gina do mutirão.

No site do mutirão, o inte-
ressado também terá acesso ao
link do Registrato, sistema do
Banco Central que informa to-
dos os relacionamentos do ci-
dadão com o sistema financei-
ro. A página permite a consul-
tas sobre informações de dí-
vidas com bancos e órgãos pú-
blicos, cheques devolvidos,
contas, chaves Pix e opera-
ções de câmbio. A página da
ação conjunta também dará
acesso à plataforma de educa-
ção financeira Meu Bolso em
Dia, da Febraban.

Neste ano, o mutirão alerta-

rá os cidadãos sobre o superen-
dividamento e a possibilidade de
pedir renegociação, conforme
previsto na Lei 14.181/21 . Pela
lei, os cidadãos superendivida-
dos têm direito a renegociar o
valor global do débito, simulta-
neamente com todos os credo-
res. Segundo o BC, isso permi-
te acordos mais vantajosos do
que negociar uma dívida com
cada banco.

O BC orienta as pessoas com
suspeita de superendividamento
a não renegociar os débitos pelo
mutirão. Segundo o órgão, as
pessoas devem buscar ajuda es-
pecializada nos órgãos de pro-
teção e defesa do consumidor,
cujos links estão disponíveis na
página da ação conjunta.

No último mutirão, realiza-
do em março, foram negociados

1,7 milhão de contratos em atra-
so durante 25 dias. De acordo
com o BC, o endividamento das
famílias com o Sistema Finan-
ceiro Nacional (SFN) alcançou
52,9% da renda familiar dispo-
nível em agosto. Definido como
o valor atual da dívida e os ren-
dimentos em 12 meses, o indi-
cador caiu 0,4 ponto percentual
em relação ao mês anterior, mas
subiu 3,5 pontos no acumulado
em 12 meses.

O comprometimento de ren-
da, que equivale às parcelas men-
sais divididas pela renda mensal
da família, atingiu 29,4% em
agosto, no maior nível desde o
início da série, em 2005. O in-
dicador subiu 0,8 ponto percen-
tual na comparação com julho e
de 3,9 pontos em 12 meses.
(Agencia Brasil)

Primeiro Ciclo da Oferta Permanente
de Partilha tem 11 blocos

A Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP) informou na
terça-feira (1º) que todos os 11
blocos disponíveis no edital da
Oferta Permanente de Partilha
de Produção (OPP), situados na
área do pré-sal, receberam de-
claração de interesse das empre-
sas inscritas para participar do
1º Ciclo, programado para o dia
16 de dezembro.

As nove empresas já qualifi-
cadas para o 1º Ciclo da OPP
têm até o próximo dia 8 para
encaminharem declarações de
interesse e garantias de ofertas
adicionais para outros blocos
além daqueles para os quais já
se demonstraram interessadas.

Blocos
Dos 11 blocos em oferta,

dois situados na Bacia de Cam-
pos (Água Marinha e Turmalina)
e quatro na Bacia de Santos
(Ágata, Esmeralda, Jade e Tupi-

nambá), estavam previstos ori-
ginalmente para serem oferta-
dos na 7ª e 8ª rodadas de parti-
lha de produção. Os blocos Ita-
imbezinho e Norte de Brava, lo-
calizados na Bacia de Campos;
e Bumerangue, Cruzeiro do Sul
e Sudoeste de Sagitário, na Ba-
cia de Santos não receberam
ofertas em rodadas de licitação
anteriores.

Preferência
No dia 3 de fevereiro deste

ano, a Petrobras manifestou ao
Conselho Nacional de Políti-
ca Energética (CNPE) inte-
resse no direito de preferên-
cia em blocos a serem licita-
dos no Sistema de Oferta Per-
manente, sob o regime de par-
tilha de produção. A empresa
exerceu o direito de preferên-
cia em relação aos blocos de
Água Marinha e Norte de Bra-
va, com percentual de 30%,
considerando os  parâmetros

divulgados em resolução do
CNPE.

OPP
De acordo com a ANP, o sis-

tema de Oferta Permanente de
Partilha de Produção (OPP) ob-
jetiva contratar, sob o regime de
partilha de produção, as ativida-
des de exploração e produção de
petróleo e gás natural em blo-
cos localizados no polígono do
pré-sal e de áreas estratégicas,
determinados pelo CNPE. Nes-
se sistema, os blocos ficam
permanentemente à disposição
de agentes regulados interessa-
dos. Os ciclos se iniciam por
provocação dos agentes inscri-
tos, por meio da submissão à
ANP de declaração de interes-
se, acompanhada de garantia de
oferta, para um ou mais blocos
disponíveis.

Para participar de um ciclo
da OPP, a companhia deve ter
sua inscrição aprovada; apresen-

tar declaração dos blocos de in-
teresse acompanhada de garan-
tia de oferta; e apresentar os
documentos para as qualifica-
ções técnica, econômico-finan-
ceira, jurídica e de comprovação
de regularidade fiscal e traba-
lhista, nos termos do edital.

A ANP esclarece que a habi-
litação para participação em um
ciclo da Oferta Permanente de
Partilha de Produção é obriga-
tória e individual para cada em-
presa interessada, inclusive para
aquelas que pretendem apresen-
tar oferta mediante consórcio.

As empresas qualificadas
para o PPP são a Equinor Brasil
Energia Ltda; Petrobras; Shell
Brasil Petróleo Ltda; Chevron
Brasil Óleo e Gás Ltda; BP
Energy do Brasil Ltda.; Ecope-
trol Óleo e Gás do Brasil Ltda.;
Petronas do Brasil Ltda.; Qa-
tar Energy Brasil Ltda. e Total
Energy EP Brasil Ltda. (Agen-
cia Brasil)

Começam a valer a partir
da terça-feira, (1º) novas nor-
mas definindo identidade e
qualidade para a venda de car-
ne moída. Entre as medidas,
que deverão ser implementa-
das pelos estabelecimentos no
prazo de um ano, figura a que
determina que o produto seja
embalado imediatamente após
a moagem em pacotes de até
um quilo.

Além disso, não será per-
mitida a obtenção de carne
moída a partir de moagem de
carnes oriundas da raspagem
de ossos ou obtidas de quais-
quer outros processos de se-
paração mecânica dos ossos.

Segundo o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (Mapa), a decisão
vale para estabelecimentos e
indústrias que produzem car-
ne moída, e não se aplica a su-
permercados e açougues que
vendem direto ao consumidor.

As mudanças têm, entre
seus objetivos, o de moderni-
zar processos produtivos e pro-
cedimentos industriais. O novo
regulamento visa garantir a se-
gurança dos produtos, além de
dar mais transparência aos con-
sumidores.

Venda de carne
moída tem novas

regras em todo o país
“É ingrediente obrigatório

na fabricação de carne moída a
carne obtida das massas mus-
culares esqueléticas. Já a por-
centagem máxima de gordura
do produto deverá ser infor-
mada no painel principal, pró-
ximo à denominação de venda”,
explicou o ministério.

Resfriamento
A mesma portaria estabele-

ce que a matéria-prima para fa-
bricação do produto deve ser
“exclusivamente carne”, sub-
metida a processamento prévio
de resfriamento ou congela-
mento. São proibidas a utiliza-
ção de carne industrial para a
fabricação de carne moída e a
obtenção de carne moída a par-
tir de moagem de miúdos.

A carne moída resfriada
deverá ser mantida entre 0ºC
e 4ºC. Já a temperatura má-
xima da carne moída conge-
lada é de -12ºC.

Além disso, o produto não
poderá sair do equipamento
de moagem com temperatura
acima de 7ºC, devendo, na se-
quência, ser imediatamente
submetido a resfriamento ou
congelamento rápido. (Agen-
cia Brasil)

Os preços atualizados de
venda de gás natural, transporta-
do e distribuído por dutos, tive-
ram - a partir da terça-feira (1º)
- redução média de 5% em reais
por metro cúbico, com relação
ao trimestre entre agosto e ou-
tubro, conforme determinam os
contratos acordados pela Petro-
bras com as distribuidoras.

Segundo a companhia, eles
“preveem atualizações trimes-
trais e vinculam a variação do
preço do gás às oscilações do
petróleo Brent e da taxa de
câmbio”.

Durante o trimestre, de acor-
do com a empresa, o petróleo
teve queda de 11,5%, além da
depreciação de 6,5% no câmbio,
o que significa que “a quantia em
reais para se converter em um
dólar aumentou 6,5%”.

A Petrobras destacou que o
preço final do gás natural ao con-
sumidor não é definido somen-
te pelo preço de venda da com-
panhia, as margens das distribui-
doras e, no caso do gás natural
veicular  (GNV), dos postos de
revenda entram nas contas,
como também os tributos fede-

Preços de venda de
gás natural têm redução

a partir de hoje
rais e estaduais.

A companhia ressaltou ainda
que as tarifas ao consumidor são
aprovadas pelas agências regu-
ladoras estaduais, conforme le-
gislação e regulação específi-
cas. “Importante informar que a
atualização anunciada para 1/11/
22 não se refere ao preço do
GLP (gás de cozinha), envasado
em botijões ou vendido a gra-
nel”, observou a Petrobras.

Como estabelecido nos con-
tratos acertados, os preços atu-
alizados vão valer até 31 de ja-
neiro de 2023. “A atualização tri-
mestral do preço do gás natural
e anual para o transporte do pro-
duto permite atenuar volatili-
dades momentâneas e alivi-
ar, no preço final, o impacto
de oscilações bruscas e pon-
tuais no mercado externo,
assegurando, desta forma,
previsibilidade e transparên-
cia aos clientes”, informou a
empresa, acrescentando que
os contratos são públicos e
divulgados no site da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis (ANP).
(Agencia Brasil)

Bloqueio em estradas reduz em
 17% movimento na Ceagesp

A Companhia de Entrepostos
e Armazéns Gerais de São Paulo
(Ceagesp) registrou queda de 17%
nos veículos que chegaram na ter-
ça-feira (1º) ao terminal da capi-
tal paulista, na Vila Leopoldina.

Segundo a empresa, entre a
meia-noite e 10h entraram no
entreposto 4,4 mil veículos, en-
quanto na terça-feira da semana
passada, no mesmo espaço de
tempo, foram recebidos 5,2 mil
veículos.

A Ceagesp atribui a queda do

movimento, em parte, aos blo-
queios nas estradas. Desde a
noite de domingo (30), cami-
nhoneiros têm interrompido o
tráfego em rodovias do país em
protesto contra o resultado das
eleições para a Presidência da
República.

Medidas
O Supremo Tribunal Federal

(STF) determinou, na noite de
ontem (31), que a Polícia Ro-
doviária Federal (PRF) e as po-

lícias militares “tomem todas as
medidas necessárias e suficien-
tes” para a “imediata desobstru-
ção de todas as vias públicas que,
ilicitamente, estejam com seu
trânsito interrompido”.

A decisão atendeu a pedido
da Confederação Nacional do
Transporte (CNT), que alegou,
inclusive, risco de desabasteci-
mento em algumas cadeias in-
dustriais.

Apesar da redução no movi-
mento, o Ceagesp descartou a

possibilidade de falta de merca-
dorias e alimentos. No entanto,
a feira de flores de hoje, que
deveria ter um grande movimen-
to por conta da proximidade do
feriado do Dia de Finados, foi
afetada pelos bloqueios.

Para normalizar a situação
no entreposto, foi liberada a en-
trada de caminhões para carga e
descarga no terminal 24 horas
por dia. Normalmente, o horá-
rio limite é até as 18h. (Agencia
Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos



Presidente Jair Bolsonaro agradeceu
os 58 milhões de votos recebidos
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Reajuste por mudança de faixa etária se trata daquele ocasio-
nado frente ao aumento da idade do beneficiário, por causa de seu
maior uso de serviços médicos. Para ser válido, é preciso que es-
teja previsto de modo expresso e claro no contrato. Além disso,
precisam estar inclusos os percentuais que incidam sobre cada
faixa etária. Não existindo tal previsão, a imposição do reajuste se
configura como prática abusiva e, como resultado, ilegal (arts. 6o,
III e IV, 46 e 51, X, todos do Código de Defesa do Consumidor).

O Estatuto do Idoso  (Lei Federal n. 10.741/2003) defende,
nos termos do parágrafo terceiro do artigo 15, ser “vedada a dis-
criminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valo-
res diferenciados em razão da idade.”

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária pátria  enten-
de que o Estatuto do Idoso é aplicável a todos os contratos de
planos de saúde, independentemente da época de sua celebra-
ção. Isto porque o Estatuto do Idoso se trata de norma de or-
dem pública e aplicação imediata.

Finalmente, cumpre dizer que tal prática de reajustes automá-
ticos por mudança de faixa etária gera enriquecimento ilícito para
as empresas de planos e seguros de Saúde (Rosana Grinberg).

Portanto, não existe fundamento jurídico algum que justifi-
que a realização dessa prática que, além de ser fonte de renda e
locupletamento das operadoras de saúde, é fato totalmente de-
sumano, uma vez que o Brasil não valoriza o idoso, penalizando-
o de todas as formas, não diferente com aposentadoria irrisória.

Fundamental, assim, o posicionamento do Poder Judiciário
quanto à possibilidade de os consumidores com mais de 60 anos,
que tiveram indevidos reajustes por faixas, receberem a devolu-
ção do valor pago a maior.

Infelizmente, várias empresas desrespeitam tais regras. Apli-
cam reajustes superiores a 500% e concentram os maiores índi-
ces nas faixas etárias mais avançadas.

As normas não foram suficientes para obstar que o idoso seja
“expulso” do plano de Saúde, depois de contribuir por vários anos.
Pesquisa de 2008 do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumi-
dor (IDEC) verificou que o reajuste por faixa etária pode atingir
mais de 100% no momento em que o consumidor chega aos 59
anos, índice muito maior ao verificado nas demais faixas etárias.

Desse modo, conforme o princípio da inafastabilidade da ju-
risdição, também conhecido como cláusula do acesso à Justiça,
ou ainda, do direito de ação: “a lei não excluirá da apreciação do
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.” (artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição brasileira).

Resta assim ao consumidor que tenha seus direitos violados,
o acesso legítimo ao Judiciário.

Pela primeira vez, o presi-
dente Jair Bolsonaro se pronun-
ciou sobre os resultados das
eleições, na tarde da terça-feira
(1º), no Palácio do Alvorada,
residência oficial. A manifesta-
ção ocorreu dois dias depois da
vitória de Luiz Inácio Lula da
Silva (PT), eleito pela terceira
vez para a Presidência da Repú-
blica no domingo (30).

Bolsonaro apareceu, num
púlpito previamente preparado,
acompanhado por diversos mi-
nistros do seu governo e aliados
políticos. Foram pouco mais de
dois minutos de uma declaração
lida, em que o presidente agra-
deceu pela votação recebida,
sem citar o presidente eleito.
Ele também comentou sobre as
manifestações de apoiadores
que estão bloqueando rodovias
em diversos estados do país. Os
bloqueios têm causado uma sé-

rie de prejuízos, como transpor-
te de oxigênio hospitalar e de-
sabastecimento de aeroportos.

“Quero começar agradecen-
do os 58 milhões de brasileiros
que votaram em mim no ultimo
dia 30 de outubro. Os atuais
movimentos populares são fru-
to de indignação e sentimento
injustiça de como se deu o pro-
cesso eleitoral. As manifesta-
ções pacíficas sempre serão
bem-vindas, mas os nossos mé-
todos não podem ser os da es-
querda, que sempre prejudica-
ram a população, como invasão
de propriedade, destruição do
patrimônio e direito de ir e vir”,
afirmou.

Com 100% das urnas apura-
das pelo Tribunal Superior Elei-
toral (TSE), Lula obteve 60,3
milhões de votos, o que corres-
ponde a 50,90% dos votos váli-
dos. Já o presidente Jair Bolso-

naro ficou com 49,10% dos vo-
tos, somando 58,2 milhões de
sufrágios.

Bolsonaro também afirmou
que vai cumprir a Constituição
Federal e mencionou sua condi-
ção de líder de milhões de bra-
sileiros. “Enquanto presidente
da República e cidadão, continu-
arei cumprindo todos os manda-
mentos da nossa Constituição. É
uma honra ser o líder de milhões
de brasileiros que, como eu, de-
fendem a liberdade econômica,
a liberdade religiosa, a liberda-
de de opinião, a honestidade e
as cores verde e amarela da nos-
sa bandeira”.

Transição
Após ler o discurso, Bolso-

naro deixou o salão central do
Palácio do Alvorada com sua
equipe e, em seguida, o minis-
tro-chefe da Casa Civil, Ciro

Nogueira, fez uma declaração
complementar sobre a transição
de governo.

“O presidente Jair Messias
Bolsonaro me autorizou, quan-
do for provocado, com base na
lei, nós iniciaremos o processo
de transição. A presidente do PT
Gleisi Hoffmann, segundo ela
em nome do presidente Lula,
disse que na quinta-feira (3) será
formalizado o nome do vice-pre-
sidente Geraldo Alckmin como
coordenador da equipe de tran-
sição do governo eleito. Aguar-
daremos que isso seja formali-
zado para cumprir a lei no nos-
so país”, informou.

Alckmin foi anunciado na
terça-feira como coordenador
da equipe de transição. Outros
nomes serão definidos nos pró-
ximos dias, envolvendo inte-
grantes de partidos da coligação
de Lula. (Agencia Brasil)

A presidente do PT, Gleisi
Hoffmann, afirmou na terça-fei-
ra (1º) que o presidente eleito,
Luiz Inácio Lula da Silva, esco-
lheu o vice-presidente eleito,
Geraldo Alckmin, para coorde-
nar a equipe de transição para o
novo governo. De acordo com
Hoffmann, até o momento, só
estão confirmados na equipe,
além de Alckmin, o ex-ministro
Aloizio Mercadante e ela pró-
pria, presidente do PT. Outros
nomes serão definidos a partir
da próxima quinta-feira.

“O Geraldo Alckmin é o
vice-presidente da República e
tem mais do que legitimidade e
poder político e institucional
para conduzir isso, então a deci-
são do presidente Lulafoi nesse
sentido”, disse, em entrevista
coletiva. “Como o Mercadante
foi coordenador de programa de
governo e tem essa relação com
os nossos programas, ele vai es-
tar junto na equipe. E eu também
vou estar junto na parte da polí-
tica e na relação com os parti-
dos”, disse Hoffmann.

A presidente do PT ressal-
tou que todos partidos que par-
ticiparam da frente ampla forma-
da em torno da candidatura de
Lula terão participação na equi-
pe de transição. “Quero deixar
claro isso, nessa comissão, a par-
ticipação de todos os partidos que
tiveram conosco nessa caminha-
da. Os partidos que estiveram na
coligação, que fizeram a disputa
eleitoral, vão participar também
do processo de transição”.

Hoffmann ressalvou, no
entanto, que a participação na
equipe de transição não signi-
fica que os escolhidos serão,

Censo 2022 entrevistou 136 milhões
de pessoas, diz IBGE

O Censo 2022 já entrevistou
136.022.192 pessoas em
47.740.071 domicílios de todo
o Brasil, o que corresponde a
66% da população. Desse total,
31,69% estão na Região Nor-
deste, 38,45% no Sudeste,
13,99% no Sul, 8,88% no Nor-
te e 6,99% no Centro-Oeste.
Foram recenseados 70.310.113
mulheres e 65.712.079 homens.
Além disso, 1.230.778 indíge-
nas e 1.009.778 quilombolas
também já entraram na pesqui-
sa. Os dados fazem parte do ter-
ceiro balanço do Censo 2022,
foi divulgado na terça-feira (1º)
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

O diretor de Pesquisas do
IBGE, Cimar Azeredo, informou
que está mantida a data de 28 de
dezembro para a entrega das in-
formações preliminares refe-
rentes à população dos municí-
pios para o Tribunal de Contas
da União (TCU). “A gente segue
ainda perseguindo a data de di-
vulgação no final de dezembro,
no dia 28 de dezembro, quando
a gente vai entregar os dados
para o TCU”, disse, acrescentan-
do que a data não foi alterada
porque, com acompanhamento
em tempo real, este Censo é o
mais tecnológico já realizado no
país.

De acordo com o diretor, a
quantidade de recenseadores,
que está abaixo do estimado, é
uma das causas do atraso da co-
leta de dados. Um dos motivos
para a falta de procura para o tra-
balho como recenseador é a re-
muneração definida para o Cen-
so 2022 que foi considerada
baixa. Segundo Azeredo, a pre-
ferência das pessoas por traba-
lhar em campanhas eleitorais
também influenciou a baixa na
procura.

“Fizemos esse Censo em ple-

na eleição, da qual a gente per-
deu grande público que poderia
atuar como recenseador. A gen-
te acredita que pessoas que es-
tavam como cabos eleitorais
possam estar agora conosco no
Censo.”

De acordo com o IBGE, atu-
almente, um recenseador na ci-
dade de São Paulo recebe, em
média, entre R$ 2 mil a R$ 3 mil,
para 10 a 15 dias de trabalho,
dependendo da área. Além da
remuneração, recebe auxílio lo-
comoção, que pode chegar a R$
500 ou mais, se o setor for con-
cluído em até 7 dias.

Cimar Azeredo revelou que,
para tentar agilizar a coleta, o
IBGE aumentou o valor das re-
munerações e ampliou os anún-
cios de contratações, que agora
podem incluir os microempre-
endedores individuais (MEI).

“O IBGE está envidando es-
forços, melhorando a remunera-
ção do recenseador, vendo for-
mas de contratar mais pessoas,
fazendo deslocamento de recen-
seador de um estado para outro,
ou seja, todas providências es-
tão sendo tomadas para que a
gente consiga terminar o Censo
dentro do prazo”, disse.

Em todo o país, o IBGE con-
ta com 90.552 recenseadores
em ação, 49,5% do total de va-
gas disponíveis. O estado com
maior déficit de recenseadores
é o Mato Grosso, com 37,1% do
número de vagas. Já o Piauí está
com 64% dos postos ocupados.
O diretor observou ainda que
lugares onde a taxa de desem-
prego é baixa também tem sido
um desafio para a contratação de
recenseadores.

Dificuldade de coleta
Cidades como São Paulo,

Rio de Janeiro, Cuiabá têm sido
um grande desafio para a coleta

dos dados, como também os es-
tados de Santa Catarina, Paraná
e Rio Grande do Sul. “Acontece
por falta de recenseadores, mas
também por falta de apoio da
população em atender o recen-
seador. Na maioria das vezes, a
gente é bem recebido, a recusa,
em um primeiro momento é
muito baixa, mas existem síndi-
cos e porteiros que acabam sen-
do barreiras para que o recense-
ador possa realizar o trabalho”,
contou.

Outros estados têm se des-
tacado pelo avanço na coleta dos
dados. Os maiores percentuais
da população recenseada são do
Piauí (86%), Sergipe (83%),
Rio Grande do Norte e Alagoas
(80%) e Amazonas (77%). Os
menos adiantados são Mato
Grosso (42,72%), Amapá
(51,47%) e Acre (54,07%).

“O Amazonas, um estado ex-
tremamente complexo, está ar-
rebentando no Censo mostran-
do um resultado muito interes-
sante”, disse.

O diretor alertou que os sín-
dicos e porteiros que impedem
a coleta de dados estão descum-
prindo o artigo 330 do Código
Penal, que garante o direito do
funcionário público de exercer
o seu trabalho.

“Por lei, a população tem que
responder o Censo. No momen-
to em que o recenseador não
tem acesso a um condomínio
porque um sindico ou um por-
teiro não permitem, isso está
sendo configurado como crime,
e o IBGE está tomando todas as
providências possíveis”, desta-
cou, completando que esse tipo
de ocorrência, mesmo que o
número seja baixo, dificulta o
trabalho do recenseador.

O IBGE estimula que o re-
censeador trabalhe nos fins de
semana e à noite para atender as

pessoas que estão ausentes do
domicílio durante o dia.

Questionários
O terceiro balanço apontou

ainda que 88,4% dos domicíli-
os (42.595.922) responderam
ao questionário básico e 11,6%
(5.560.298) ao ampliado. O
tempo médio de preenchimen-
to tem sido de 5 minutos para o
questionário básico e de 15 mi-
nutos para o questionário ampli-
ado. A maior parte dos questio-
nários (99,4%) foi respondida
de forma presencial, sendo que
124.241 domicílios optaram
por responder pela internet e
144.203 pelo telefone.

Orçamento
Para o diretor de pesquisas,

apesar do aumento de valores
das remunerações, até o mo-
mento, não há necessidade de
pedir aumento nos recursos des-
tinados ao Censo. “A gente está
acompanhando isso semanal-
mente para ver a hora certa de
entender se vamos precisar de
mais recursos. Se precisar, va-
mos procurar o Ministério da
Economia que vem acompa-
nhando junto com o IBGE a exe-
cução desse Censo”.

O IBGE destaca que os re-
censeadores estão sempre uni-
formizados, com o colete e boné
do Censo, crachá de identifica-
ção e o dispositivo móvel de co-
leta (DMC). É possível confir-
mar a identidade do agente no site
Respondendo ao IBGE ou pelo
telefone 0800 721 8181.

“Ambos constam no crachá
do entrevistador, que também
traz um QR code que leva à área
de identificação no site. Para
realizar a confirmação, o cida-
dão deve fornecer o nome, ma-
trícula ou CPF do recenseador”
informou. (Agencia Brasil)

Alckmin será o coordenador
da equipe de transição do

governo Lula
necessariamente, futuros titu-
lares dos ministérios. “Impor-
tante também deixar bem cla-
ro para vocês que quem parti-
cipa dessa comissão de tran-
sição não quer dizer que vai ser
ministro ou ministra”, disse.
“O presidente Lula não abriu
essa discussão”, acrescentou.

A presidente do PT ainda
enumerou os principais pontos
em que a equipe de transição
deverá se debruçar inicialmen-
te. Segundo ela, a preocupação
inicial está relacionada ao or-
çamento para 2023 e a situa-
ção fiscal do governo.

“Nós queremos que seja
assegurado no orçamento de
2023 o contrato que nós fizemos
nas eleições, aquilo que nós disse-
mos que iríamos realizar para o
povo brasileiro. Nós queremos que
o auxílio Brasil seja de R$ 600, que
tenha reajuste do salário, essas
questões nós vamos discutir. Mas
mais do que isso nós também que-
remos ver como é que está a situa-
ção fiscal, porque a gente tem pou-
cas informações sobre isso. A ideia
é ter um quadro geral”.

Segundo a presidente do PT,
o ministro Chefe da Casa Civil,
Ciro Nogueira, confirmou que o
presidente da República, Jair Bol-
sonaro, determinou o início do
processo de transição de gover-
no.  “Eu conversei ontem com o
Chefe da Casa Civil, senador Ciro
Nogueira. Ele me falou que está
à disposição, que foi uma deter-
minação do presidente Jair Bol-
sonaro de se instalar o processo
de transição, que eu poderia pas-
sar a ele os nomes para eles fa-
zerem as nomeações”, disse.
(Agencia Brasil)

Planos de Saúde | Reajuste
por Mudança de Faixa Etária

PRF nega que policiais tenham agido
em apoio a manifestantes em SP

O superintendente da Polícia
Rodoviária Federal em São Pau-
lo (PRF-SP), Fernando Miran-
da, negou na terça-feira (1º) que
policiais sob sua supervisão te-
nham agido em apoio a manifes-
tantes apoiadores do presidente
da República Jair Bolsonaro
que, desde as eleições presiden-
ciais de domingo (30), protes-
tam em rodovias de todo o país.
Segundo ele, o vídeo que tem
circulado em redes sociais e que
mostram policiais rodoviários
cortando um alambrado próximo
ao Aeroporto Internacional de
Guarulhos (SP), na Rodovia He-
lio Smidt, não demonstra o que
de fato ocorreu na situação.

“Tem um vídeo que foi mui-
to divulgado, de um policial da
PRF cortando uma telinha.
Aquela tela, aquele alambrado
pequenininho que aparece no ví-
deo é um que fica entre as duas
pistas da Rodovia Hélio Smith.
A pista leste e oeste da rodovia
tem um gramado, um colega pre-
cisou cortar aquele alambrado
para que a viatura que fosse apa-
gar o incêndio pudesse passar,
isso, porque a pista do lado les-
te estava totalmente interdita-
da”, disse Miranda, em entrevis-

ta a jornalistas concedida na
sede do órgão em São Paulo, no
início da tarde de terça-feira.

“O pessoal do movimento
pegou aquele momento em que
o policial estava cortando o
alambrado para a passagem e re-
torno da viatura e falou que a
Polícia Rodoviária Federal es-
tava apoiando o movimento. Não
é verdade que a Polícia Federal
esteja ao lado do movimento
para colaborar com qualquer
tipo de movimento que seja con-
tra o que está na Constituição”,
continuou.

Segundo Miranda, a PRF não
tem, até o momento, constata-
do a participação ou apoio de
policiais em relação às manifes-
tações. Caso isso ocorra, disse
ele, o policial será investigado.

Também em entrevista, o ins-
petor da PRF Alfredo Martine-
lli disse que havia, até por volta
das 14h da terça-feira, dez pon-
tos de bloqueios ou interdições
parciais ou totais em rodovias
federais do estado de São Pau-
lo. Três deles eram parciais ou
totais: dois deles na BR-116 e
outro na Regis Bittencourt, pró-
ximo da região de Embu das Ar-
tes. Este último, segundo ele,

era considerado o mais crítico
por ser também uma via de liga-
ção com o Rodoanel.

Na terça-feira, a Polícia Ro-
doviária Federal em São Paulo
conseguiu desobstruir ou impe-
dir sete bloqueios em rodovias
federais do estado. Desde a se-
gunda-feira (31), foram 30 des-
mobilizações de ações nas ro-
dovias. Segundo Miranda, impe-
dir esses bloqueios não é fácil.
Primeiro porque os manifestan-
tes têm experiência: já partici-
param de outras greves. Segun-
do porque esses bloqueios são
constantes e estão sempre mu-
dando de local. Quando se im-
pede um, outro logo surge.

Outra dificuldade relatada
por ele é pelo fato de serem uti-
lizados caminhões, o que exige
ainda mais das forças policiais
porque não se consegue detê-
los, por exemplo, utilizando gás
de pimenta. “Quando há só pes-
soas se manifestando, o contro-
le do distúrbio com gás ou gás
de pimenta acaba resolvendo a
situação. Com caminhões, que
estão parados ou estacionados
na rodovia, não se consegue jo-
gar gás de pimenta ou bomba de
gás lacrimogêneo. E, da mesma

forma que temos expertise em
lidar com greves, muitos desses
grevistas são pessoas que reite-
radas vezes estão participando
de greves. Eles não são amado-
res”, falou Miranda.

Desde domingo, quando os
atos tiveram início, já foram
aplicadas 52 multas em São Pau-
lo que variam de R$ 5,8 mil para
quem está obstruindo a via a R$
17 mil para o mobilizador da
ação ou para quem apresentar
resistência. Do total de mul-
tas aplicadas, em 20 delas o
valor da multa somou R$ 17
mil. Duas pessoas foram de-
tidas por desobediência: uma
na Rodovia Helio Smidt, em
Guarulhos, e outra em São
José do Rio Preto, no interi-
or paulista. Até agora, não fo-
ram aplicadas multas de R$
100 mil, conforme previsto em
determinação do ministro do
Superior Tribunal Federal (STF)
Alexandre de Moraes.

Para conter os bloqueios, a
força policial rodoviária federal
foi ampliada, com retirada de
folgas e férias. “Estamos aumen-
tando o número de policiais nas
rodovias”, disse Miranda.
(Agencia Brasil)
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QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA,  2 E 3 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Geribá Participações 11 S.A.
CNPJ nº 43.513.998/0001-30 - NIRE 35.300.576.870

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 5 de outubro de 2022
I. Data, Horário e Local: Realizada em 5 de outubro de 2022, às 11 horas, no endereço da sede da Geribá 
Participações 11 S.A. (“Companhia”) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino
Kubitschek, 360, 11º andar, sala GEP11, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos
do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. Composição da Mesa:
Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio - Secretário. IV. Ordem do
Dia: deliberar sobre: 1. a rerratificação dos itens 6.3.9.2, 6.3.11, 6.3.14 e 6.3.21 da ata da Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia realizada em 28 de setembro de 2022, devidamente arquivada junto à Junta 
Comercial do Estado de São Paulo em 10 de outubro de 2022 sob o nº 609.746/22-4 (“AGE 28.09”). 2. a
ratificação de todas as demais deliberações da AGE 28.09 que não tenham sido expressamente alteradas pela 
presente Assembleia Geral. V. Deliberações: Os acionistas aprovam, por unanimidade: 1. a rerratificação dos
itens 6.3.9.2, 6.3.11, 6.3.14 e 6.3.21 da ata da AGE 28.09, para que onde se lê: “6.3.9.2. As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em uma única data, mediante a dação em pagamento das Debêntures 
Restoque entregues à Companhia, no ato da subscrição, na Data de Integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis ao escriturador. (...) 6.3.11. Remuneração das Debêntures. 6.3.11.1. Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias da Taxa Referencial, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pelo Banco Central do Brasil, acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 0,00% (zero por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração das Debêntures”). 6.3.11.2. A
Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, incidentes desde a Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento 
da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da
Remuneração em questão ou data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um evento de 
vencimento antecipado previsto na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures
será calculada conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. (...) 6.3.14. Local de Pagamento. Os
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento
utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures
custodiadas eletronicamente nela; e/ou (iii) fora do âmbito da B3 de acordo com os procedimentos eventualmente 
aplicáveis. (...) 6.3.21. Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário 
por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.” deverá ser lido: 
“6.3.9.2. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em uma única data, mediante a dação em
pagamento das Debêntures Restoque entregues à Companhia, no ato da subscrição, na Data de Integralização, 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. (...) 6.3.11. Remuneração das Debêntures. 
6.3.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias 
diárias da Taxa Referencial, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, calculadas e divulgadas diariamente pelo Banco Central do Brasil (“Remuneração das Debêntures”).
6.3.11.2. A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis
por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidentes desde a Data de Integralização das Debêntures ou a Data 
de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a Data de
Pagamento da Remuneração em questão ou data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de 
um evento de vencimento antecipado previsto na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. A Remuneração 
das Debêntures será calculada conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. (...) 6.3.14. Local de 
Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pela B3 para as
Debêntures custodiadas eletronicamente nela. (...) 6.3.21. Distribuição e Negociação. As Debêntures serão 
depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a respectiva distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3.” 2. a ratificação de todas as demais deliberações da AGE 28.09 que não 
tenham sido expressamente alteradas pela presente Assembleia Geral. VI. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada pelos presentes Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio
- Secretário e pelos Acionistas Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira e Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio.
São Paulo, 5 de outubro de 2022. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Paulo Victor
Teixeira Sampaio - Secretário. Acionistas: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Paulo Victor Teixeira Sampaio.
JUCESP nº 621.829/22-5 em 21/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025993-70.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a CARLOS ASSAAD KALIM, Brasileiro, Casado, RG 111243415 e CPF 002.167.728-00, com endereço à Rua Casimiro
de Abreu, 765, Bras, CEP 03013-001, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Pró Ensino Eirele ME. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$24.342,97 (junho/22), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
06 de setembro de 2022. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006622-33.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDER PEREIRA TRINDADE, Brasileiro, RG 332364768, CPF 333.140.648-10, com endereço
à Rua Padre Lorenzo Rossi, 144, Parque Colonial, CEP 03967-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de S I Educação Moderna Ltda, alegando em síntese: Ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 2.663,21 (Fevereiro/2019), representada pelos
cheques nº 000026, 000027, 000028, 000029 e 000030, no valor de R$ 439,63 (cada). Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou
em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 30 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês, ficando advertido que será nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2022. 01 e 02/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1018063-81.2022.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini,
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a REC Confecções e Tecidos
Ltda CNPJ: 20.000.497/0001-55, na pessoa de seu representante legal Sr. Francisco Alessio Moura Bezerra CPF:
280.232.318-04, que Excim Importação e Exportação S/A CNPJ: 02.384.871/0001-81 ajuizou Ação Rescisória de
Negócio Jurídico com Pedido de Tutela de Urgência Inaudita Altera Parte, objetivando a procedência da ação para que
se reconheça a rescisão do negócio jurídico entabulado entre as partes, consubstanciado na compra e venda das
mercadorias (fls.35/45), condenando a requerida a restituir toda a mercadoria adquirida ou na impossibilidade de fazê-
lo, pagar o valor de R$ 426.193,85, atualizado até a data do pagamento; e a condenação ao reembolso das custas
e despesas processuais despendidas, bem como ao pagamento de honorários de sucumbência. Estando a requerida
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2022. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001101-28.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, 
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) L C HENTONA VERDURAS ME CNPJ 11.907.959/0001-21, que Totvs S/A ajuizou 
ação monitória objetivando R$ 37.181,93 (jan/18), referente às N/Fs 000003966, 000010194, 000017436, 000018039, 
000022528, 000028360, 000029711, 000034452, 000036039, 000040749, 000041372, 000046661, 000054824, 
000060351, 000066503 e 000072256 que restaram inadimplidas. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção 
de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial. 
Decorridos os prazos retro ser lhe á nomeado Curador Especial, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de Outubro de 2022.                     |01,03| 

2o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital. JERSÉ
RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, faz
saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que nos termos da escritura pública lavrada aos 05 de
outubro de 2022 (Livro 2367, páginas 149/154), do Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi,
desta Capital, ELISA REGINA BARRIO NUEVO PEREIRA LEITE, brasileira,
arquiteta, RG n° 9.114.696 SSP/SP, CPF n° 012.068.358-00, e seu marido
MURILLO PEREIRA LEITE JUNIOR, brasileiro, engenheiro, RG n° 3.778.224
SSP/SP, CPF n° 857.722.678-68, casados pelo regime da separação total
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, nos termos da escritura de pacto
antenupcial registrado sob n° 3.515 no Livro 3 – Registro Auxiliar deste 2º
Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, residentes e domiciliados
nesta Capital, na Rua Ministro Sinesio Rocha n° 56, Vila Anglo Brasileira,
INSTITUIRAM,  como lhes faculta o Código Civil Brasileiro, em seu artigo
nº 1711 e seguintes, bem como a Lei 8.009 de 29 de março de 1990, e
ainda em conformidade com os artigos nºs 260 a 265 da Lei nº 6.015 de 31
de dezembro de 1973, Lei de Registros Públicos, BEM DE FAMÍLIA, pelo
valor atribuído de R$-1.701.027,00, sobre UM PRÉDIO E SEU RESPECTIVO
TERRENO n° 56, situado na Rua Ministro Sinésio Rocha (lote 8 da quadra
19 do Jardim Vera Cruz), no 19° Subdistrito - Perdizes, do Distrito, Município,
Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, minuciosamente
descrito e caracterizado na matrícula nº 62.921,  livro 2 – Registro Geral,
junto ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, ficando dispensada
a descrição pormenorizada de conformidade com o artigo 3º do Decreto
número 93.240/86, que regulamentou a Lei nº 7.433/85; imóvel esse
cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo, pelo contribuinte nº
012.109.0125-0, com o valor de referência  de R$-1.701.027,00; imóvel
esse adquirido pelos instituidores, por escritura de 04 de junho de 1.997
(Livro 2.681, fls. 17), do 6º Serviço Notarial desta Capital, pelo preço de
R$-136.500,00, devidamente registrado sob nº 14, na mencionada matrícula
62.921.  Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias contados da data desta publicação, reclamar, com base
na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e perante o Oficial
que esta subscreve, na sede do 2º Registro de Imóveis desta Capital, sito
na Rua Vitorino Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP 01153-000, nos dias
úteis e no horário das 9:00 às 16:00.

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Na forma das disposições legais e dos Artigos 6º e 7º do Estatuto Social, são convocados os acionistas 
titulares de ações ordinárias de emissão da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“ARMAC” 
ou “Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 18/11/2022, às 10h, de modo exclusivamente virtual, via plataforma 
Microsoft Teams, a fim de deliberar sobre a ordem do dia abaixo indicada: a) ratificar a nomeação e 
contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., inscrita no Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Rio de Janeiro, sob o nº CRC/RJ-005112/O-9, com sede na Cidade do RJ/RJ, na Rua 
do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), na qualidade 
de empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação, a valor contábil, do 
acervo líquido da Bauko Equipamentos de Movimentação e Armazenagem S.A., sociedade 
anônima com sede na cidade de Barueri, estado de SP, na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues 
nº 939, Conjunto 601, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 
06460-040, CNPJ/ME nº 12.210.380/0001-78, e com seus atos constitutivos registrados perante a 
JUCESP sob o NIRE nº 35.300.376.889 (“Incorporada”), na data base de 31/08/2022 (“Laudo de 
Avaliação”) a ser incorporado pela Companhia nos termos e condições descritos no “Protocolo de 
Incorporação e Instrumento de Justificação” referente à incorporação da Incorporada pela Companhia, 
celebrado entre as administrações das Companhias em 27/10/2022, bem como todos os seus anexos 
(“Protocolo e Justificação”); b) aprovar o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora; 
c) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação, bem como todos os seus anexos, os 
quais refletem os termos da incorporação da Incorporada pela Companhia; d) aprovar a Incorporação 
da Incorporada pela Companhia, sujeita às condições previstas no Protocolo e Justificação, bem 
como de todos os seus anexos; e autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações acima. A AGE será realizada de modo exclusivamente 
virtual, por meio de plataforma digital, nos termos da Resolução CVM nº 81/22 e em conformidade 
com as instruções e resoluções detalhadas na Proposta da Administração e Manual para a Participação 
de Acionistas divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Observados os procedimentos 
descritos na Proposta da Administração, os acionistas que optarem por participar da AGE por meio 
da plataforma digital deverão enviar previamente à Companhia (i) extrato da sua posição acionária, 
emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme 
suas ações estejam ou não depositadas em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos seguintes 
documentos: (i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto do acionista; (ii) Pessoas 
Jurídicas: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários que 
comprovem a representação legal do acionista; (b) documento de identidade com foto dos respectivos 
representantes legais. (iii) Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado do fundo 
(caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o formulário de 
informações complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade com foto 
dos respectivos representantes legais. Na hipótese de participação virtual na AGE por meio de 
procurador, deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da procuração (observando os requisitos 
do artigo 126, §1º, da Lei 6.404/76), e dos documentos que comprovem a identidade do procurador. 
Por fim, a Companhia informa que todos os documentos relativos às matérias a serem deliberadas 
na AGE, incluindo a Proposta da Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos 
da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(b3.com.br) e da própria Companhia (ri.armac.com.br), bem como em sua sede social. Eventuais 
esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio: (i) do telefone +55 11 4628-1681 (ii) do 
e-mail: ri@armac.com.br. Barueri, 27/10/2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1015788-52.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Claudio Nunes de Almeida CPF 088.828.228-
18,que Colégio São Judas Tadeu S/C Ltda ajuizou ação moni-
tória,para cobrança de R$18.238,26(novembro/2019),referen-
te ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estan-
do o réu em lugar ignorado,expedese edital,para que em 15 
dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos 
honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no 
mesmo prazo ofereçam embargos, sob pena de ser consti-
tuído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2022.              |01,03| 

34ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1097900-59.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) L.M. MOJA HOTEL - ME,
CNPJ 21777371000154, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com
Cobrança por parte de Hskl Participações Ltda, objetivando o recebimento dos aluguéis e encargos da
locação vencidos e vincendos, tendo em vista a entrega das chaves. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo-SP.  J - 01 e 02/11

1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005058-29.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) TIAGO DOS SANTOS SEVERINO, RG 1.965.414, CPF 29602422890, com endereço à Rua
Remo Sarti, 526, Jardim Remo, CEP 05864-180, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Di Prospero Sociedade de Advogados, referente cobrança de honorários, dando
à causa o valor de R$ 38.397,03 (fevereiro/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os at os e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 01 e 02/11

1ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0028584-73.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO
FERREIRA DE ARAUJO, Brasileiro, Viúvo, Aposentado, RG 19640158, CPF 619.214.918-68,que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condominio Edificio Ararauna, na qual
procedeuse a penhora sobre o seguinte bem: APARTAMENTO nº 1.403, LOCALIZADO NO 14º ANDAR DO
EDIFÍCIO ARARAUNAS, SITUADO NA AVENIDA SÃO JOÃO Nº 1.833, NO SUBDISTRITO ? SANTA
CECILIA, ENCERRANDO A ÁREA DE 34,72m2, CONTRIBUINTE: 007.013.0277-1. Estando o executado
supra mencionado em lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, sob pena de prosseguir o feito em seus ulteriores termos.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo-SP. J - 01 e 02/11

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉRODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 501.521,em16/05/2022,o Requerimento feito por ABRÃO WASERCIER,
brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 8.536.778-SSP/SP, CPF/MF nº
075.290.768-92; e FERNANDO WASERCIER, brasileiro, solteiro, empresário,
RG nº 13.441.684-SSP/SP, CPF/MF nº 042.773.308-19, ambos residentes
e domiciliados nesta Capital, na Rua Doutor Albuquerque Lins nº 534,
apartamento nº 81, Bairro Santa Cecília,objetivando a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL do apartamento 81, no 8º andar do “Edifício Palma
de Ouro”, situado na Rua Albuquerque Lins nº 534, no 11º
Subdistrito - Santa Cecília,objeto da transcrição nº 61.048,neste
Serviço Registral. Em observância à previsão legal contida no $ 4º do
artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465,
de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo XX das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos
termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a
advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo
16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão
manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”, fica ele por este Edital INTIMADO da existência do
referido processo, franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este
Serviço Registral,de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00
horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação
vigente, acima mencionada,a qual poderá se manifestar em 15
(quinze) dias contados da data da publicação deste Edital.E para
que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e
não venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que
será publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São
Paulo.São Paulo,03 de novembro de 2022.O Oficial (Jersé Rodrigues
da Silva). 03 e 18/11

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por WANG MOU SUONG, CPF nº 704.029.068-53
e sua mulher MARIA DEL CARMEN ARRABAL BERMEJO WANG, CPF nº 912.962.698-
68, foi apresentado a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº s
865.559 em 18 de agosto de 2022, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004,
pleiteam a retificação administrativa do imóvel situado na Rua Maquerobi nºs 51, 53
e 55, com 243,17m2, matriculado sob nº 4.249, nesta Serventia Predial. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, pelo qual convoco os senhores Adriana Barbosa, brasileira, nascida
em 28/08/77; Douglas Barbosa, brasileiro, nascido em 03/05/80 e Rafael Barbosa,
brasileiro, nascido em 08/03/85, nu-proprietários e Naide Luiza Barbosa, brasileira,
viúva, do lar, RG nº 2.624.785 e CPF nº 006.202.828-60, usufrutuária do imóvel
confrontante, situado na Rua Maquerobi nº 63, matriculado sob nº 77.575, neste
Registro e, Pedro Brilhante da Silva e sua mulher Neusa Brilhante da Silva, titulares de
domínio do imóvel confrontante, situado na Rua Maquerobi nº 35, transcrito em área
maior sob nº 7.233 no 11º Registro de Imóveis, uma vez que os mesmos não foram
localizados, nem mesmo seus herdeiros e/ou inventariantes, notifico também todos
os demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente
pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado,
que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação
deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande
circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a
aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 27 de outubro
de 2022.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA / ACIDEN-
TES  -  10ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA - Viaduto Dona Paulina, 80 - 8º andar
- Centro - CEP 01501-020 - Fone: 3242-2333 R. 2031   São Paulo-SP - E-mail:
sp10faz@tjsp.jus.br - EDITAL para CONHECIMENTO de TERCEIROS INTERES-
SADOS, com prazo de 10  (dez) dias, expedido nos autos do Proc. nº 1001033-
87.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara de Fazenda Públi-
ca, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a).
MARICY MARALDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a terceiros interessados
na lide que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropria-
ção - DESAPROPRIAÇÃO por UTILIDADE PÚBLICA  / DL 3.365/1941 de Desa-
propriação contra EULALIA DA ASSUNÇÃO FIDALGO BAETA, WALTER JANUARIO
COIMBRA e PAULA APARECIDA VIANA COIMBRA, objetivando área física de
1.435,40 m² de uma área física efetivamente existente de 8.178,14 m², situada na
Rua Pedro Durante, antiga Rua 3, nº 48, bairro Piraporinha, CEP 05.830-330,
São Paulo - SP, contribuinte nº 165.353.0045-4 e 165.353.0044-6, certidão de
matrícula 419.340/R.5 – 11º RI, declarados de utilidade pública conforme Decre-
to Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias
a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado epassado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2022.

02  e  04/11
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 586ª E 587ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 586ª E 587ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de novembro de 
2022, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/
home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem 
direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a 
(c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de 
CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 491ª, 492ª, 493ª, 494ª, 495ª, 496ª, 

497ª E 498ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 491ª, 492ª, 493ª, 494ª, 495ª, 496ª, 497ª E 498ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª 
(segunda) convocação, em 23 de novembro de 2022, às 15h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

GRI-KOLETA GERENCIAMENTO
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44  - NIRE 35.300.538.650
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2022
Data, Hora, Local. 17.10.2022, às 10 horas, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, São Paulo/SP. 
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Maria Amélia Paula Cesar Lopes - Presidente, Ciro Cambi Gouveia - 
Secretário. Deliberações Aprovadas. a alteração do endereço da fi lial da Companhia localizada na cidade de 
Salvador/BA, na Rua Conde de Porto Alegre, 500, IAPI, CEP 40330-200, CNPJ/ME nº 04.517.241/0009-10 e JUCESP-
NIRE 299.011.386-94 para Rua Mariazumba, 330, galpão 04, Granjas Rurais Presidente Vargas, na cidade 
de Salvador/BA, CEP 41230-080, sendo que referida fi lial exercerá as seguintes atividades: (a) CNAE 3811-4/00 - 
coleta de resíduos não perigosos; (b) CNAE 3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos; (c) CNAE 4687-7/01 - comércio 
atacadista de resíduos de papel e papelão; (d) CNAE 4687-7/02 - comércio atacadista de resíduos e sucatas não 
metálicos, exceto de papel e papelão; (e) CNAE 4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudancas, municipal; (f) CNAE 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, 
intermunicipal, interestadual e internacional; e (g) CNAE 4687-7/03 atacadista de resíduos e sucatas metálicos. 
Encerramento. Nada mais. São Paulo, 17.10.2022. Mesa: Maria Amélia Paula Cesar Lopes - Presidente, Ciro 
Cambi Gouveia - Secretário. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Alves 
Rodrigues. JUCESP nº 633.391/22-0 em 26.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002841-35.2020.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do  
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Batista Santiago, 
CPF 117.231.818.20 e Maria Amelia Dantas Santiago, CPF 075.845.168.74, que Joaquim Ruescas Neto, ajuizou uma Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, para cobrança de R$ 75.384,37 (março/2020), referente aos débitos do contrato de locação do imóvel situado na Rua Santo Henrique, 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de setembro de 2022.                                                                                                  B - 02 e 04

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo 1014727-82.2016.8.26.0002. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível -  
Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a Renato Matos, CPF 116.984.658-07, que CGMP - Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento S.A., ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 13.718,02 (18.03.2016), acrescidos de juros e correção 
monetária; referente ao débito das faturas nºs  204369484, 207957754 e 211574996, nos valores de R$ 5.327,82, R$ 6.270,46 e 51,14, 
respectivamente, oriunda do Contrato Termo de Adesão, para prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando o 

devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou 
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo advertidos de que será nomeado curador especial em 
caso de revelia (Art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito e comprovando 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor cobrado, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o réu requerer seja admitido a 
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

Jornal
ODIASP

Inflação pelo IPC-S
sobe para 0,69%

em outubro
O Índice de Preços ao Consumidor Semanal (IPC-S) fechou ou-

tubro com inflação de 0,69%. O resultado é superior ao de setembro:
0,02%. A informação foi divulgada na terça-feira (1º), no Rio de Ja-
neiro, pela Fundação Getulio Vargas (FGV).

Entre os principais responsáveis pela alta de um mês para outro,
figura o grupo de despesas com alimentação, que havia registrado
deflação (queda de preços) de 0,29% em setembro e que passou a
ter inflação de 0,74% em outubro.

Preços em alta
Quatro grupos tiveram alta na inflação: habitação (passou de

0,40% em setembro para 0,58% em outubro), vestuário (foi de 0,38%
para 0,73%), saúde e cuidados pessoais (de 0,59% para 0,85%) e
despesas diversas (de 0,04% para 0,19%).

O item transportes continuou com deflação, mas a queda de
preços foi menor porque passou de -2,63% para -0,19%.

Dois grupos tiveram queda: educação, leitura e recreação (de
4,36% para 3,07%) e comunicação, cuja deflação se acentuou, indo
de -0,52% para -0,73%). (Agencia Brasil)

www.jornalodiasp.com.br
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QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA, 2 E 3 DE NO VEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051179-23.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, 
etc. Faz saber Panificadora Rainha do Jardim Eliana Ltda. CNPJ 11.063.184/0001- 55, que 707 - Auto Serviço de 
Alimentos Ltda. ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 5.541,12(março/18), referente à Nota Fiscal/Duplicata 
28700. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, 
nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob 
pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia 
da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de junho de 2022.                                                                |01,03| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005916-79.2016.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. Sabrina Salvadori Sandy Severino, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MD CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 14.696.705/0001-08, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Claps New Consultoria Contábil Ltda, para 
cobrança de R$ 9.695,98 (mai/16), referente ao contrato de prestação de serviços con tábeis, devidamente corrigido e 
acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no pra zo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2022.     |01,03| 

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 168ª, 169ª, 170ª, 171ª 172ª E 173ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 
n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 
168ª, 169ª, 170ª, 171ª 172ª E 173ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de novembro de 2022, às 09h30, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos abaixo indicados), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas com abstenção de opinião, acompanhadas do 
relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a 
Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas.  
A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares 
de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto na Cláusula 12.6 do Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que 
enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico 
agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos:  
a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica,  
(i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos 
Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia:  
A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com 
a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para:  
(i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma.  
O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme 
instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja 
possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes 
ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo 
telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede 
mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá  
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/
ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 364ª E 365ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários das 364ª E 365ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, 
“Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral 
(“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de novembro de 2022 às 10h30, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos abaixo indicados), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do 
não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos 
do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à 
Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto na 
Cláusula 12.6 do Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.
br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber 
as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação 
de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@
fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo 
telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/
ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 428ª, 429ª, 430ª, 431ª, 432ª, 433ª, 

434ª, 435ª, 436ª E 437ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 428ª, 429ª, 430ª, 431ª, 432ª, 433ª, 434ª, 435ª, 436ª E 437ª Séries da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em  
2ª (segunda) convocação, em 23 de novembro de 2022, às 13h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 335ª, 336ª, 337ª, 338ª, 339ª, 340ª, 

341ª, 342ª, 343ª E 344ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 335ª, 336ª, 337ª, 338ª, 339ª, 340ª, 341ª, 342ª, 343ª E 344ª Séries da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em  
2ª (segunda) convocação, em 23 de novembro de 2022, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, 
em 23 de novembro de 2022, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso 
a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 499ª, 500ª, 501ª E 502ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 499ª, 500ª, 501ª E 502ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de 
novembro de 2022, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), 
sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a 
Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 389ª, 390ª, 391ª, 392ª, 393ª E 394ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 389ª, 390ª, 391ª, 392ª, 393ª E 394ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, 
em 23 de novembro de 2022, às 16h00 , de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso 
a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

CYMA 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME nº 18.938.219/0001-00 - NIRE 35.300.510.852

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2022
Data, Hora, Local: 26.10.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: 100% do capital social votante da Companhia. Mesa: Presidente: Cassio Mantelmacher; Secretário: 
Miguel Maia Mickelberg. Deliberações Aprovadas: (A) A redução do capital social da Companhia, dos atuais 
R$ 4.760.691,00, correspondente a 4.760.691 ações ordinárias e preferenciais para R$ 760.691,00, que correspondem 
a 760.691 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, por ser este excessivo e em vista do resgate de 4.000 
ações preferenciais, sem valor nominal, sem direito a voto, com prioridade no recebimento de dividendo fi xo, que 
correspondem ao total de R$ 4.000.000,00 pela totalidade dos titulares das ações preferenciais, na proporção de 500 
ações preferenciais por cada, nos termos do artigo 173 da Lei das S/A. (A.1) Em razão do resgate das ações preferenciais, 
a totalidade dos titulares das ações preferenciais ratifi cam neste ato, a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável 
quitação, de todo e qualquer montante devido em razão do resgate das ações preferenciais e dos dividendos a que 
faziam jus em virtude de tais ações, bem como aos administradores da Companhia em relação a todos os atos praticados, 
para nada mais reclamar, a qualquer tempo. (A.2) Durante o prazo de 60 dias contados da data de publicação da 
presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão 
se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada, nos termos do artigo 174, § 1º, da Lei das S/A, 
sendo que a redução do capital social da Companhia ora deliberada tornar-se-á efetiva fi ndo o referido prazo sem a 
oposição de credores quirografários ou, existindo oposição de algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou 
depósito judicial da importância respectiva. (B) Alteração do artigo 5º, caput e § único do Estatuto Social: Artigo 5º. 
O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é de R$ 760.691,00, representado por 760.691 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 por ação. (C) Consolidação do 
Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. Mesa: Cassio Mantelmacher - Presidente, Miguel Maia Mickelberg 
- Secretário. Acionistas presentes: Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Por: Cassio Mantelmacher e Miguel 
Maia Mickelberg, Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Por: Celso Antonio Alves e 
Miguel Maia Mickelberg, Giorgi Nicoli - p.p. Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Cassio Mantelmacher e Miguel 
Maia Mickelberg, Prosper Empreendimento e Participações Ltda. - p.p. Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - 
Cassio Mantelmacher e Miguel Maia Mickelberg, Marp Administração de Bens e Participações Ltda. - p.p. Cyma 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Cassio Mantelmacher e Miguel Maia Mickelberg, Amampuri Administração de 
Bens e Participações Ltda. - p.p. Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Cassio Mantelmacher e Miguel Maia 
Mickelberg, Silvio Eid - p.p. Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Cassio Mantelmacher e Miguel Maia Mickelberg, 
Jorge Luiz - p.p. Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Cassio Mantelmacher e Miguel Maia Mickelberg, Ricardo 
Eid Philipp - p.p. Cyma Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Cassio Mantelmacher e Miguel Maia Mickelberg
Estatuto Social  - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. A Cyma 01 
Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo/
SP, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia - CEP: 04552-000. A Companhia poderá abrir, manter 
e encerrar fi liais, sucursais, depósitos e escritórios, mediante decisão dos acionistas, em qualquer local do território 
nacional ou no exterior, sempre que for conveniente aos interesses sociais. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) 
incorporação imobiliária, na forma da Lei nº 4.591/1964 e legislação superveniente, (ii) a venda e entrega de imóveis, 
em especial das unidades autônomas integrantes do empreendimento imobiliário abaixo; (iii) a locação e a 
administração, de imóveis próprios, em especial das unidades autônomas integrantes do referido empreendimento 
imobiliário; e (iv) atividades afi ns ou correlatas ao seu objeto social. § único. O empreendimento imobiliário será 
desenvolvido no terreno constituído pelos lotes n°s 12 a 21 da quadra 11, gleba 2, situado na Rua Vergueiro, Rua João 
Pacheco e Rua David Hume, na Cidade de São Paulo/SP, objeto da matrícula n° 114.462 do 1° Ofi cial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. Artigo 4º. A Companhia durará o tempo necessário à completa realização de seu objeto 
social, após o qual os acionistas poderão deliberar a sua dissolução e liquidação. Capítulo II - Capital Social e 
Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é de R$ 760.691,00, 
representado por 760.691 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 por 
ação. § Único. As ações ordinárias não poderão ser convertidas em ações preferenciais e vice-versa. Artigo 6º. Todas 
as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios em nome de seus titulares.  Artigo 7º. As 
ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu 
titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8º. A emissão de bônus de subscrição e 
debêntures conversíveis em ações deverá ser aprovada pela Assembleia Geral.  § único. É vedada a emissão de partes 
benefi ciárias pela Companhia. Artigo 9º. É assegurado o direito de preferência aos acionistas para a subscrição dos 
aumentos de capital da Companhia, na proporção de suas respectivas participações no capital social, nos termos da 
legislação em vigor. Capítulo III -  Assembleia Geral: Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 
nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social da Companhia e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelos diretores da Companhia ou nos termos 
da lei. § 2º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 ano, 
que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. § 3º. A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos 
diretores, por qualquer dos acionistas ou por advogado representante de acionista(s) que convidará, dentre os presentes, 
o secretário dos trabalhos. § 4º. O presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo encarregado de não computar quaisquer 
votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais acordos. Artigo 11. As deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas por votos de acionistas que representem, no mínimo, 75% do capital social votante da 
Companhia (não se computando os votos em branco), exceto se houver quórum maior, específi co e de aplicação 
obrigatória previsto em lei. Artigo 12. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em lei. Capítulo 
IV - Administração: Artigo 13. A Diretoria é o órgão de administração e representação da Companhia, competindo-
lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, observado o disposto na legislação e neste Estatuto Social, 
especialmente para aqueles que dependem de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 14. A Diretoria será 
composta por no mínimo 2 e no máximo 10 diretores, residentes no País, acionistas ou não, sendo um deles Diretor 
Presidente e os demais sem designação específi ca ou com a designação que lhes for determinada no respectivo ato de 
nomeação, com mandato unifi cado de 3 anos, permanecendo no cargo até a investidura de novos diretores eleitos, 
sendo permitida a reeleição. § 1º. Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia e 
devem assumir seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de 
termo de posse no livro próprio. § 2º. Em caso de vacância de qualquer dos cargos de Diretor, qualquer dos Diretores 
remanescentes deverá convocar, imediatamente, Assembleia Geral, que elegerá o novo Diretor. Artigo 15. Observado 
o disposto na legislação e neste Estatuto Social, a Companhia será representada por 2 Diretores em conjunto, sendo 1 
deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, ou ainda por procurador(es) com poderes especiais, sendo tal(is) 
procurador(es) constituídos) na forma do parágrafo primeiro deste artigo. § 1º. Os mandatários da Companhia serão 
nomeados por procuração subscrita por 2 Diretores, sendo 1 deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, com prazo de 
validade não superior a um ano, na qual serão expressamente especifi cados os poderes outorgados, sob pena de 
invalidade do mandato. § 2º. As procurações “ad judicia” da Companhia serão subscritas por 2 Diretores, sendo 1 deles 
obrigatoriamente o Diretor Presidente, e outorgadas por prazo indeterminado, mas especifi cando a demanda judicial ou 
o processo administrativo onde esta procuração será utilizada. § 3º. A representação ativa e passiva da Companhia em 
juízo, para receber citação, intimação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou realizar atos análogos, caberá a 
quaisquer dois Diretores, sendo 1 deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, ou a procurador(es) nomeado(s) pela 
Companhia em procuração outorgada conforme o disposto no parágrafo primeiro deste artigo. Capítulo V - Conselho 
Fiscal: Artigo 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente. O Conselho Fiscal 
somente será instalado mediante convocação dos acionistas que representem, no mínimo, 10% das ações com direito 
a voto, sendo eleitos em Assembleia Geral. Artigo 17. O Conselho Fiscal será composto por 3 membros e suplentes em 
igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. § 1º. O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal 
será estabelecido pela Assembleia Geral. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos para o mandato de 1 ano, 
permitida a reeleição. § 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de 
termo de posse lavrado em livro próprio. § 4º. Ocorrendo renúncia, impedimento ou vacância do cargo de um membro 
do Conselho Fiscal, o respectivo suplente o substituirá. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de 
um membro do Conselho Fiscal sem que haja suplente para o substituir, caberá a um dos demais membros do Conselho 
Fiscal convocar, imediatamente, uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um novo membro do Conselho Fiscal 
e respectivo suplente para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. Capítulo VI - 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 18. O exercício social coincide com o ano civil, 
iniciando-se em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 19. Observado o disposto no art. 5º, item “B”, em 
cada exercício, os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório correspondente a 5% do lucro líquido do exercício, 
ajustado da seguinte forma: (a) o pagamento de dividendo determinado nos termos do caput deste artigo poderá ser 
limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como 
reserva de lucros a realizar; e (b) os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem 
sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, serão acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a 
realização. § 1º. Do lucro líquido do exercício, 5% será destinado à constituição da reserva legal, visando assegurar a 
integridade do capital social, limitada a 20% do capital social integralizado. § 2º. O dividendo previsto neste artigo não 
será obrigatório caso seja incompatível com a situação econômico-fi nanceira da Companhia no respectivo exercício 
social. § 3º. Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 2º acima serão registrados como reserva 
especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim 
que o permitir a situação econômico-fi nanceira da Companhia. § 4º. O saldo remanescente do lucro líquido terá a 
destinação que for determinada pela Assembleia Geral. Artigo 20. A Companhia, por decisão da Diretoria, poderá 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos intermediários ou intercalares à 
conta de lucros apurados nestes balanços. Artigo 21. A Diretoria poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício, juros sobre 
capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Artigo 22. Os dividendos e juros sobre capital próprio declarados 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório do resultado de exercício social em que forem distribuídos. 
Artigo 23. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos no prazo deliberado em Assembleia Geral. Somente 
incidirá correção monetária e/ou juros, se assim for determinado pela Assembleia Geral. Os dividendos distribuídos e 
não reclamados no prazo de 3 anos reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 24. A 
Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação e eleger o(s) liquidante(s) e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, 
fi xando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo VIII - Solução de Confl itos: Artigo 25. Fica eleito o Foro da 
Comarca de São Paulo/SP, como o único competente para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste 
Estatuto Social, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na forma estatutária, e considerando que por decisão proferida em 8 de julho de 2022 nos autos do Processo no 1016244-18.2022.8.26.0001, que tem 
trâmite perante a 4ª Vara Cível - Fóruns Regionais e Distritais I - Santana, Casa Verde, Vila Maria e Tucuruvi - Comarca desta Capital, Carlos Andre Pereira 
Gomes, administrador provisório da “Casa do Senhor Jesus”, foi autorizado, no prazo de improrrogáveis 180 dias, a convocar e presidir assembleia geral 
visando a adequação dos estatutos às disposições do Código Civil, eleição do corpo diretivo da entidade, bem como dos demais membros de conselhos e 
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QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA,  2 E 3 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A 
CNPJ nº 21.976.484/0001-89 - NIRE: 3530047627-1 

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 6ª (Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, Sendo Uma da Espécie com 

Garantia Real e Outra da Espécie Quirografária com Garantia Real Adicional, para Distribuição 
Pública com Esforço Restrito de Distribuição, da Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

(Nova Denominação da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A)
A RUGE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A (nova denominação da GERU SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A), companhia aberta com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o nº 21.976.484/0001-89 
(“Companhia”), neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem convocar os senhores titulares das 
debêntures da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, sendo uma da 
Espécie Com Garantia Real e Outra da Espécie Quirografária Com Garantia Real Adicional, Para Distribuição Pública 
Com Esforço Restrito de Distribuição da Companhia, (“Debenturistas” e “Debêntures” respectivamente), nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 22 de março de 2022 (“Resolução 81” e “CVM”), 
e da cláusula 4 do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Duas Séries, sendo uma da Espécie Com Garantia Real e Outra da Espécie Quirografária 
Com Garantia Real Adicional, Para Distribuição Pública Com Esforço Restrito de Distribuição da Emissora, da Ruge 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas, a se realizar em segunda convocação no dia 10 de novembro de 2022, às 14:00h, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fi ns de voto, por meio de sistema eletrônico, por meio da plataforma Zoom, conforme 
previsto na Resolução 81 (“Assembleia” e/ou “AGD”), a fi m de discutir e deliberar sobre: (i) autorizar o Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures, por meio da alienação da totalidade dos Direitos Creditórios Vinculados, 
conforme termo defi nido na Escritura de Emissão, sendo que: (a) as alienações poderão ser realizadas por quaisquer 
valores, fi cando afastadas as disposições e requisitos da Cláusula 3.24 da Escritura de Emissão, inclusive as relativas 
à liquidação do Saldo Devedor das Debêntures, ao preço mínimo e/ou ao pagamento do Prêmio de Resgate; (b) os 
valores oriundos das alienações da totalidade dos Direitos Creditórios Vinculados serão utilizados conforme a Ordem 
de Alocação de Recursos, de acordo com os termos da Cláusula 3.22 da Escritura de Emissão; (c) o valor do referido 
resgate das Debêntures será o valor disponível após a aplicação da Ordem de Alocação de Recursos. A Emissora 
comunicará os Debenturistas da Emissão, com cópia para o Agente Fiduciário, com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de 
antecedência da realização do Restante Antecipado Facultativo; e (ii) a autorização para a Companhia, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos necessários para concretizar as deliberações da presente 
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos documentos da operação. Informações 
Gerais: (i) nos termos da Resolução 81, a AGD será realizada de modo exclusivamente digital, sendo admitida a 
participação e o voto durante a AGD somente por meio de sistema eletrônico. Ademais, a AGD será realizada por 
meio de videoconferência, via plataforma eletrônica Zoom, conforme previsto na Resolução 81, sendo a assinatura 
da ata realizada digitalmente; (ii) o debenturista que pretender participar da AGD, deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no item acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica; (iii) observado o disposto na Resolução 81, e, de acordo com o item “(ii)” acima, os 
Debenturistas deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico.ops@vert-capital.com, 
middle@vert-capital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: (1) quando 
pessoa física, documento de identidade; (2) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do debenturista; e (3) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais; (iv) após o horário de início da AGD, os 
Debenturistas que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGD, verbalmente ou por meio do chat que fi cará 
salvo para fi ns de apuração de votos. O Debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso 
de o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. São Paulo, 02 de novembro de 2022.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 438ª, 439ª, 440ª, 441ª, 442ª, 443ª, 

444ª, 445ª, 446ª, 447ª E 448ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários das 438ª, 439ª, 440ª, 441ª, 442ª, 443ª, 444ª, 445ª, 446ª, 447ª E 448ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em  
22 de novembro de 2022, às 09h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos 
abaixo indicados), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização 
do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso 
a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.
com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem 
direito de voto conforme previsto na Cláusula 12.6 do Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será 
realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, 
para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI 
seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 309ª E 310ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários das 309ª E 310ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, 
“Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral 
(“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 22 de novembro de 2022, às 10h30, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos abaixo indicados), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do 
não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos 
do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à 
Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto na 
Cláusula 12.6 do Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.
br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber 
as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação 
de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@
fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo 
telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 477ª, 478ª, 479ª, 480ª, 481ª, 482ª, 

483ª E 484ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 477ª, 478ª, 479ª, 480ª, 481ª, 482ª, 483ª E 484ª ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em  
2ª (segunda) convocação, em 22 de novembro de 2022, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes.Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 463ª, 464ª, 465ª, 466ª, 467ª, 468ª, 

469ª E 470ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 463ª, 464ª, 465ª, 466ª, 467ª, 468ª, 469ª E 470ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em  
2ª (segunda) convocação, em 22 de novembro de 2022, às 13h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.São Paulo, 02 de novembro de 2022.FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 387ª E 388ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 387ª E 388ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 22 de novembro de 
2022, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 
04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) 
(www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação:  
A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a 
Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico  
spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente;  
(ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares 
de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não 
receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da 
Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores 
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 519ª, 520ª, 521ª E 522ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 519ª, 520ª, 521ª E 522ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em  
22 de novembro de 2022, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso 
a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 361ª 
SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 361ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem 
de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 22 de novembro de 2022, às 
15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve 
ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 
04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) 
(www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação:  
A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a 
Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico  
spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente;  
(ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares 
de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não 
receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da 
Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores 
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 395ª, 396ª, 397ª, 398ª, 399ª, 400ª, 401ª, 

402ª, 403ª, 404ª, 405ª E 406ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 395ª, 396ª, 397ª, 398ª, 399ª, 400ª, 401ª, 402ª, 403ª, 404ª, 405ª E 406ª Séries 
da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), 
CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, 
em 2ª (segunda) convocação, em 22 de novembro de 2022, às 15h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 02 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040119-33.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) JOÃO GUALBERTO RIBEIRO CONRADO JÚNIOR, RG 11151560, CPF 130.376.538-17, que Rogerio Perez 
Arquitetura e Construções Ltda ajuizou uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica da execu -
tada Build Brasil Empreendimentos e Participações Ltda CNPJ 10.951.691/0001-62, incluindo seu sócio João Gualberto 
Ribeiro Conrado Júnior CPF 130.376.538-17, no pólo passivo da presente ação. Encontrando-se o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135, do CPC), sob pena 
de serem aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados, 
bem como o réu será considerado revel, nomeando-se curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2022.       |03,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008845-14.2022.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Rodrigues Dias de Carvalho, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marisete Ferrer, Nilson Kennedy, Henriette Ferrer e José Carlos Ferrer, que por este Juízo 
tramita uma ação de Arrolamento Comum em face do falecimento de José de Jesus Ferrer , determinada a CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, 
podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de 
quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o 
prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, 
caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2022.                                    |03,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1117980-15.2018.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 13ªVara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).TONIA YUKA KOROKU,na forma da Lei,etc FAZ SABER a(o) DOMILDA 
ANDREA SALVADOR MERINO, Angolana, Casada, Empresária, CPF 238.184.248-96, com endereço à Rua Iracema Capellato 
Arruda, 25, Casa 4, Jardim Miriam, CEP 04417-105, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Hospital Alemão Oswaldo Cruz, alegando em síntese: o pagamento da dívida de R$ 130.029,12 . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2022.                  |03,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018649-75.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Juliana Oliveira, 
CPF 278.454.708-64, que nos autos da Ação Monitória, requerida por Instituto das Irmãs da Santa Cruz, foi convertido o mandado de citação 
em execução, para que pague a quantia de R$ 38.950.75 (07/2021),  devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
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Arthur Pavie substitui Aurélia Nobels
no BRB Fórmula 4 Brasil em Goiânia

PÁGINA 8 QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA, 2 E 3 DE NOVEMBRO DE 2022

Arthur Pavie vai fazer sua estreia no BRB Fórmula 4 Brasil
no fim de semana

O grid do BRB Fórmula 4
Brasil Credenciado pela FIA terá
uma cara nova para a quinta ro-
dada tripla da sua temporada inau-
gural. Brasiliense de 17 anos,
Arthur Pavie será um dos repre-
sentantes da equipe TMG Racing
e vai substituir Aurélia Nobels no
próximo fim de semana (5 e 6/
11) no Autódromo Internacional
Ayrton Senna, em Goiânia, capi-
tal de Goiás. Outra ausência será
a de Victor Backes (KTF Sports),
impedido de competir nesta eta-
pa por problema de saúde.

Aurélia, de 15 anos, terá de
se ausentar desta penúltima eta-
pa do campeonato em razão da
sua participação na fase final da
seletiva FIA Girls on Track Ri-
sing Stars, processo seletivo pro-
movido pela entidade em conjun-
to com a Ferrari Driver Acade-
my. Devido às longas distâncias,
não haveria condições para que a
jovem brasileira, representante da
Shell na Fórmula 4 Brasil, che-
gasse a Maranello, na Itália, a tem-
po de participar da seletiva. Es-
tão entre as finalistas, além de Au-
rélia, estão a escocesa Chloe
Grant, a australiana Alice Buck-
ley e a anglo-canadense de as-
cendência chinesa Chloe Chong.

Nascido em 28 de junho de
2005 em Brasília, Arthur tem
uma trajetória distinta da maio-
ria dos seus pares. O piloto só
teve seu primeiro contato com

o automobilismo aos 15 anos, no
fim de 2020, quando iniciou no
kartismo. Pavie estreou com tí-
tulo no Campeonato de Kart do
Distrito Federal na categoria
Novatos, competiu no Campeo-
nato Brasileiro realizado no ano
passado e, na atual temporada,
integra o grid da Copa SP Light
de Kart, sendo o vice-líder da
classe Sprinter.

Em 2022, o brasiliense tam-
bém estreou ao volante dos car-
ros da Fórmula Delta e é o
quinto colocado do campeona-
to entre os rookies. Agora, Pa-
vie terá a oportunidade de fa-
zer parte do grid do BRB Fór-
mula 4 Brasil. O número esco-

lhido por Arthur é o 88.
Chance inesperada — Arthur

comemorou a oportunidade iné-
dita, que veio de surpresa. “Es-
tou muito feliz por participar
dessa próxima etapa do BRB
Fórmula 4 Brasil em Goiânia.
Entrar no meio do campeonato
e poder correr em uma rodada é
uma oportunidade que mais nin-
guém teve nesse ano. Será uma
semana de muito aprendizado:
tanto por ser uma categoria nova
para mim como o fato de que
todos ali são excelentes pilotos”.

“A notícia de que correria
nessa etapa me pegou de surpe-
sa. Estava pronto para correr o
Brasileiro de Kart quando fui

avisado sobre essa chance, e ob-
viamente não poderia deixá-la
passar. Será um grande passo na
minha carreira fazer uma etapa
em um grid tão competitivo
como esse”, disse o piloto, que
será comandado pelo experien-
te chefe de equipe Thiago Me-
neghel e terá como companhei-
ros de box os pilotos Lucas Stai-
co, Lucca Zucchini e Nicholas
Monteiro.

Programação e transmissão
— A Fórmula 4 Brasil vai à pista
já na quinta-feira e realiza dois
treinos extras. A sexta-feira re-
serva outros dois treinos livres
e, a partir de 15h30, vai definir o
grid de largada das Corridas 1 e
3 com a sessão classificatória.

No sábado, estão previstas
duas corridas: a primeira prova,
com 25 minutos mais uma volta,
está marcada logo no início da
manhã, às 8h10, enquanto a Cor-
rida 2 — a mais curta da etapa,
com 18 minutos mais uma volta
— tem largada prevista para
13h50.

A terceira e derradeira dispu-
ta do fim de semana acontece no
domingo, às 8h20, também com
25 minutos mais uma volta. O
BRB Fórmula 4 Brasil tem trans-
missão ao vivo pelo BandSports,
canal oficial do YouTube da ca-
tegoria, Twitch da Tribo do Gau-
les e a Twitch do streamer Vic-
tor Ludgero.
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O Brasil começou sua jor-
nada no Mundial de Ginásti-
ca de Liverpool com excelen-
te desempenho. As ginastas
brasileiras avançaram à final
da competição por equipes
em terceiro lugar, somando
163.563 pontos.

No individual geral, Re-
beca Andrade foi para a fi-
nal em primeiro lugar, so-
mando 57.332 pontos, um
outro feito inédito. Rebeca se
classificou ainda em segun-
do lugar para a final do solo,
atrás apenas de Flávia Sarai-
va – as duas formaram uma
dobradinha – em terceiro nas
paralelas assimétricas e em
oitavo para a final da trave.
Campeã olímpica e mundial
no salto, Rebeca cometeu
um erro em sua segunda exe-
cução – sua mão escorregou
no aparelho, e ela abortou a
tentativa. Dessa maneira, o
resultado do primeiro salto,
que foi excelente, contou
apenas para a competição
por equipes.

O Coordenador da Sele-
ção Brasileira de Ginástica
Artística Feminina, Francis-
co Porath Neto, analisou a
performance da equipe na
Liverpool Arena. “A compe-
tição na trave foi muito im-
portante, especialmente para
algumas ganharem experiên-
cia, como a Julia (Soares),
que abriu a trave e não caiu.
A Rebeca passou bem tam-
bém. A Flavia teve um erro,
mas acabou mantendo a qua-
lidade da execução dela, con-
tribuindo com uma boa nota
para a equipe. A ansiedade
passou um pouco depois do
primeiro aparelho. Fomos
muito bem no solo. As notas
entraram bem. Estou bem
satisfeito com a parte artísti-
ca. O salto é também um
aparelho forte do Brasil. A
Rebeca teve uma escorrega-
da na mão, mas conseguiu
parar o salto e se manteve
segura para ir para o outro
aparelho, que é a paralela.
Nesse aparelho, pelo fato de
a Flávia ter sentido um pou-
co o pé, tiramos a saída, mas
ela fez uma boa execução e

Brasil registra melhor
desempenho da história

na classificatória
 da Ginástica

Artística Feminina
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Rebeca Andrade

também contribuiu com a equi-
pe. Agora precisamos definir
em qual aparelho vamos co-
meçar na final. Se for a trave
vamos manter a estratégia. Se
for outro, teremos que mu-
dar”.

Quanto às perspectivas
para a final por equipes, a
treinadora Iryna Ilyashenko
disse que acredita na possibi-
lidade de o Brasil performar
ainda melhor. “Acho que te-
mos ainda uma reserva e va-
mos tentar realizar tudo na fi-
nal por equipes. Vamos ver
se a gente alcança um melhor
resultado”.

Classificatória da Ginásti-
ca Artística Masculina. Depois
de dez meses pontuados por
um trabalho muito bem coor-
denado de preparação, a Se-
leção Brasileira de Ginástica
Artística chega confiante ao
Mundial de Liverpool. A eta-
pa classificatória será dispu-
tada nesta segunda-feira (31).

O Coordenador da Sele-
ção Brasileira de Ginástica Ar-
tística Masculina, Marcos
Goto, falou sobre os objeti-
vos da equipe na Liverpool
Arena. “O primeiro grande
objetivo é ficarmos entre os
oito melhores do mundo nas
classificatórias da competição
por equipe e, consequentemen-
te, avançar à final. Uma vez
na final por equipes, podemos
até fazer algumas experiênci-
as, testando alguns atletas e ele-
mentos. Temos também a ex-
pectativa de pegar finais no
individual geral e em pelo me-
nos três aparelhos”.

Os critérios adotados para
convocação da equipe leva-
ram em conta também o fu-
turo da Seleção, segundo
Goto. “Como é um Mundial
preparatório, que não define
a classificação para a Olim-
píada de 2024, trouxemos
uma equipe mesclada, com
atletas experientes e outros
mais novos. Nós temos dois
atletas que vieram do ciclo de
2016, um ginasta que veio do
ciclo de 2020 e mais dois que
estão se preparando para
2024 e daí para a frente”, de-
clarou o treinador.

Old Stock Race: Pedro Gomes
foi ao pódio no Velocitta
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Pedro Gomes largou em sexto na primeira corrida

As corridas da sexta etapa do
campeonato da Old Stock Race
OSR), realizadas no Autódromo
Velocitta, em Mogi Guaçu (SP),
no sábado, não foram fáceis para
a Equipe Viemar Automotive
Delphi Technologies. Mas o pi-
loto Pedro Gomes atingiu seu
objetivo, foi ao pódio na segun-
da das duas provas, ao chegar em
sexto lugar depois de largar da
15ª posição. 

Na primeira corrida, Pedro
saiu da terceira fila, em sexto.

“Largamos bem, mas o motor
começou a falhar, tive um toque
em uma disputa, um pneu furou,
e aí tivemos que abandonar na
nona volta”, ele explica. 

Na segunda prova, o piloto da
Equipe Viemar Automotive Del-
phi Technologies saiu da 15ª po-
sição em que acabou a primeira
corrida, partiu para a recupera-
ção e escalou nove posições,
após protagonizar disputas acir-
radas, para terminar em sexto
lugar. 

“A equipe trocou parte do
gerenciamento eletrônico do
motor e o carro melhorou bas-
tante na segunda corrida. Então
deu para vir passando bastante
carro até chegar no pódio e le-
var um trofeuzinho para casa.
Saindo lá de trás, foi satisfató-
rio para compensar o problema
na primeira corrida. Agora va-
mos trabalhar mais o carro para
em Tarumã estar melhor ainda”,
diz o piloto.

Na avaliação de Paulo Go-
mes, tetracampeão da Stock Car
que chefia a Equipe Viemar Au-
tomotive Delphi Technologies, o
saldo da etapa é positivo: “A pri-
meira corrida nem existiu para
nós. Mas, na segunda, evoluí-
mos bem. Se tivéssemos saído
ali pela terceira fila iríamos
disputar o primeiro lugar. Vie-
mos virando voltas muito boas,
igual aos ponteiros, mas está-
vamos bem lá atrás, tivemos
que passar muitos carros. Agora
já estamos pensando em Tarumã.
Vamos para ganhar!”. 

A vitória da primeira prova da
etapa no Velocitta ficou com
Evandro Camargo, e a da segun-
da corrida coube a Ricardo Do-

menech da Costa. 
A Old Stock Race voltará à

pista de 25 a 27 de novembro,
para uma etapa extra no Autódro-
mo de Tarumã, no Rio Grande do
Sul, em homenagem à Stock Car
que, em 1979, realizou ali sua
primeira corrida, com dez Opa-
las na pista, um deles pilotado
por Paulo Gomes, chefe da Equi-
pe Viemar Automotive Delphi
Technologies, que naquele ano
se tornou o primeiro campeão da
categoria. 

Realizada junto com o Cam-
peonato Gaúcho de Automobi-
lismo, essa etapa incluirá o Ta-
rumã Historic, um desfile de
Opalas e Caravans que já tem
mais de 200 carros inscritos. In-
teressados podem se inscrever
no site da categoria. 

Para Paulão, como é conhe-
cido, a etapa gaúcha será espe-
cial, pois irá celebrar os 60
anos de envolvimento com au-
tomobilismo que completa em
2022 levando convidados em
voltas rápidas pelo circuito, no
banco de passageiro que será
instalado no Opala 22 da Equi-
pe Viemar Automotive Delphi
Technologies. 

Almir Júnior viaja para camping de
treinamento em Portugal e Turquia

Almir Júnior

O saltador Almir Cunha dos
Santos, o Almir Júnior, já está
com todas as suas atenções vol-
tadas para a temporada de 2023.
Tanto assim que viajou na se-
gunda-feira (31/10) para Portu-
gal e, em seguida, vai para An-
talya, na Turquia, para um impor-
tante camping de treinamento
que prosseguirá até o dia 18 de
dezembro.

Neste tempo todo, Almir in-
tegrará o grupo de atletas do
treinador José Eduardo Sousa
Uva, que tem a portuguesa Pa-
trícia Mamona, vice-campeã
olímpica em Tóquio-2021,
como um grande destaque.

Em Antalya, o grupo ficará
no Gloria Sports Arena, um
complexo moderno e com am-
plos recursos. “Não conheço o
local, mas recebi boas reco-
mendação do Piu, que esteve lá
este ano”, disse Almir, referin-
do-se a Alison dos Santos, cam-
peão mundial dos 400 m com
barreiras. Em Portugal, ficará no
Centro Desportivo Nacional de
Jamor, em Oeiras, na grande
Lisboa.

O ano de 2022 não começou
bem para Almir. Embora convo-

cado, ele teve de pedir dispen-
sa da seleção brasileira que foi
ao Mundial Indoor de Belgra-
do, na Sérvia, por lesão. Vol-
tou aos poucos. Venceu o GP
Brasil Loterias Caixa, no dia 1
de maio, com 17,04 m (0.7),
em São Paulo, e o Troféu Bra-
sil  de Atletismo, no dia 25 de
junho, com 16,90 m (1.4), no
Rio de Janeiro.

O ano, porém, foi muito
bom, na avaliação do atleta
mato-grossense, nascido em
Matupá e criado em Peixoto de
Azevedo, que defende a Sogipa,
de Porto Alegre (RS). “Conse-
gui levar a temporada. Não con-
segui fazer grandes marcas, mas
fiquei em sétimo no Mundial do
Oregon e entre os seis finalis-
tas da Liga Diamante, em Zuri-
que”, comentou. “2022 foi mui-
to legal e marcou meu retorno
às grandes competições.”

Ex-atleta do salto em altura,
Almir Júnior fechou a tempora-
da com as 10 melhores marcas
do Ranking Sul-Americano de
2022 no salto triplo – e três aci-
ma dos 17 metros. O melhor re-
sultado foi obtido na final da
Liga Diamante, quando ficou

em quinto lugar, com 17,10 m,
em Zurique, na Suíça, no dia 8
de setembro.

“Estou animado para fazer o
circuito indoor do ano que vem,
disputar o Mundial de Budapes-
te e os Jogos Pan-Americanos
de Santiago. São competições
importantes e todas visam a
Olimpíada de Paris-2024”, co-
mentou Almir, medalha de prata
no Mundial Indoor de Birmi-
gham-2018, na Grã-Bretanha,
com 17,41 m.

O recorde pessoal de Almir
é de 17,53 m (0.3), alcançado
no dia 12 de maio de 2018, em
Guadalupe, possessão francesa
no Caribe. “Quero aproveitar
para agradecer o apoio que te-
nho recebido da Confederação
Brasileira de Atletismo e do
Comitê Olímpico do Brasil em
minha preparação para Paris”,
disse o saltador.

Para o treinador José Harol-
do Loureiro Gomes, a Arataca,
que o acompanha em Porto Ale-
gre, “Almir está numa fase ma-
dura e é sempre bom estar na
Europa, criar bons relaciona-
mentos, mais oportunidades de
competições. A língua ajuda

Atleta mato-grossense da Sogipa (RS), dono das 10 melhores marcas no salto triplo no Ranking Sul-Americano de 2022, visa
o Mundial de Budapeste e os Jogos Pan-Americanos de Santiago, com olhos voltados, na verdade, para Paris-2024
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muito. É um facilitador”, disse
o treinador, que acompanhou a
mudança do salto em altura para
o salto triplo.

A Prevent Senior NewOn é
patrocinadora do atletismo bra-
sileiro oferecendo medicina es-
portiva de precisão e estilo de
vida para os que se ligam no es-
porte e apoio às competições.

As Loterias Caixa são a pa-
trocinadora máster do atletismo
brasileiro.


